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SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
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EDITAL N° 40/2026 IRP N° 00010/2026 PNCP 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 011/2026 – SLC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 037/2026- SEMSA/PMR 
 

O MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS – RR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa localizada à Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº261, Park Amazônia I, CEP 
69.373-000, inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.031/0001-80, por intermédio do Setor de 
Licitações e Contratação devidamente designados pelo DECRETO Nº 017/2024, torna público 
aos interessados, que fará realizar na  sede da Prefeitura Municipal de Rorainópolis, licitação 
na modalidade, PREGÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS na forma PRESENCIAL para 
contratação do objeto especificado no item 1. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Saúde se compromete a pagar para a 
aquisição do objeto desta licitação é de R$ 12.685.586,52 (doze milhões seiscentos e oitenta e 
cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 01 de julho de 2026 às 09h:00min 
Se na data supracitada não houver expediente, o início da abertura da sessão referente ao 
PREGÃO na forma PRESENCIAL será realizado no mesmo horário do primeiro dia útil 
subsequente.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
O procedimento licitatório será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº. 14.133 de 01.04.2021 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 147, de 
07 de agosto de 2014 que promoveu modificações na Lei Complementar nº 123, de 2006, do 
Decreto nº 11.462, de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
O presente Edital e seus ANEXOS, estarão disponíveis no link 
https://rorainopolis.rr.gov.br/transparencia/contratos-e-licitacoes podendo ser solicitado 
via e-mail: cplrorainopolis@gmail.com;  
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 
de Preços para futuro e eventual fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares, 
insumos, dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a atender, de forma contínua e 
ininterrupta, às demandas das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de 
Rorainópolis/RR 
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1.2. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Rorainópolis/RR, 
denominado Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio (art. 8º da Lei nº 14.133/2021), 
conforme designação no Decreto municipal 006/2025. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
3.1 Poderão participar desta licitação, os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, e que preencham os requisitos legais e atendam as condições exigidas 
neste edital e seus anexos; especialmente aos requisitos mínimos de qualificação exigidos para 
execução do objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no SICAF, 
conforme art. 87, § 3º, da Lei nº 14.133/21. 
3.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no  
momento da habilitação. 
3.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
3.2. Não poderão disputar esta licitação:  
3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.2.2. autor do anteprojeto, do TERMO DE REFERÊNCIA ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do TERMO DE 
REFERÊNCIAou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;   
3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
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3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.2.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021;  
3.2.11. O impedimento de que trata o item 3.2.4, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante;  
3.2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.32.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;  
3.2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;  
3.2.14. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução; 
3.2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;  
3.2.16 A vedação de que trata o item 3.2.12. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
3.2.17. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e 
proposta de preço por e-mail.  
3.2.18. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;  
 
4. DO CREDENCIAMENTO: (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 
4.1. Na data, horário e local indicados para a entrega dos envelopes, os licitantes que 
desejarem participar da licitação, deverão estar devidamente representados por: 
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a) Titular da empresa licitante ou sócio da licitante, apresentar Cédula de Identidade ou outro 
documento de identificação oficial com foto, acompanhado de: Registro comercial ou Contrato 
Social ou Estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura devendo ser entregue ao Agente/Comissão uma cópia legível; 
b) Representante designado pela empresa licitante: apresentar Cédula de Identidade ou outro 
documento de identificação oficial com foto, acompanhado da CARTA DE CREDENCIAMENTO, 
conforme modelo no ANEXO II, ou de instrumento de procuração pública ou particular 
devidamente assinada ANEXO II - A, específica, com poderes para se manifestar em nome da 
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado do registro comercial ou 
contrato social, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para delegar direitos e obrigações a outrem; 
4.1. Apresentar DECLARAÇÃO de que cumpre todos os requisitos do Edital (Anexo XII). 
4.2. Apresentar Relatório de Credenciamento Regular – Nível I – Credenciamento no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.3. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar 
pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, 
na licitação, através do Ato Constitutivo. 
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado para cada licitante; ou seja, 
cada representante, ainda que munido de procuração, somente poderá representar apenas 
uma empresa. Vedada a substituição de representante credenciado, salvo na hipótese da 
empresa concorrente se fazer representar pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou 
por sócio com poderes para representá-la, na licitação, através do Ato Constitutivo. 
4.5. Toda a documentação relativa ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes de "Documentos de Habilitação" e de "Proposta de Preços". 
4.6. Declarado aberto o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes. Nesse momento, o(a) Agente/Comissão de Contratação, 
realizará serviços de conferências dos documentos apresentados. 
4.7. A licitante que apresentar no Credenciamento, o Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato 
Social e suas alterações ou Consolidação respectiva ou outro instrumento de Registro Comercial 
com suas devidas alterações, fica dispensada de apresentá-los novamente, no Envelope nº 01 
- “Documentos de Habilitação”. Entretanto, toda a documentação apresentada no 
credenciamento, passará a integrar a estrutura do processo objeto desta licitação. 
4.8. Será obrigatório que a licitante constitua representante credenciado perante ao 
Agente/ Comissão de Contratação, para participação das sessões públicas, para participar da 
fase de lances verbais, de negociação de preços, declarar a intenção de interpor recurso, enfim, 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de “Habilitação” e de 
“Propostas de Preços" relativos a este Edital. 
4.9. A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante, 
mas o impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento. 
4.10. . Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a 
conclusão dos procedimentos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos 
respectivos. 
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4.11. Em se tratando de MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, se for o caso, nos termos da lei complementar n° 123, de 
14.12.2006, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, 
É NECESSÁRIO APRESENTAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO:  
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°), lembrando que será 
vistoriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta);  
b) Se tratando de MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCEI disponibilizado no Portal do Microempreendedor 
(www.portaldoempreendedor.gov.br). 
4.12. A licitante que não apresentar os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” do item 
4.3, participará do certame, mas não terá direito aos benefícios previstos na LC 123/06.  
4.13.  A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n. º 6.204, de 05 de setembro 
de 2007, sujeitará a licitante à pena do Art. 299 do Código Penal e de outras figuras penais 
pertinentes, com o imediato envio de cópias correspondentes ao Ministério Público.  
4.14. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante Agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado 
junto a comissão até 24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para abertura da sessão, 
ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos 
do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.15. Somente poderá participar do pregão e da fase de lances verbais o representante da 
licitante presente no evento e devidamente credenciado. 
4.16. O representante da licitante que não se fizer presente e não se credenciar perante a 
Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, de 
representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou 
“Documentação” relativos a este Pregão;  
4.17. A licitante que se retirar antes de qualquer fase da sessão considerar–se–á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro;  
4.18. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro;  
4.19. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 4 deste edital terão 
poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar 
após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra 
decisões da Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A saída do 
representante da Licitante do ambiente do Pregão antes do término da sessão, 
injustificadamente, será considerada renúncia ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos 
do Pregoeiro. 
4.20. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

5.2. A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma presencial, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.  
5.3. No dia, hora e local previstos neste edital, o Pregoeiro e Equipe de Apoio receberão os 
envelopes “n.°01” Proposta de Preços e “n. º 02” Documentos de Habilitação os quais deverão 
ser apresentados:  
a) Devidamente lacrados de forma indevassável;  
b) Rubricados no fecho;  
c) Preferencialmente opacos e de papel;  
d) Contendo em suas partes externas em caracteres destacados os seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS – RR 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º ____/2026  
ENVELOPE N.º 01: “PROPOSTA DE PREÇOS”  
DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS – RR 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º ____/2026  
ENVELOPE N.º 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  
DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
 
5.4.  A ausência dos dizeres na parte externa não desclassificará a licitante, podendo ser 
inscritos durante a sessão.  
5.5. Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será 
imediatamente lacrado e rubricado por todos os presentes.  
5.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja 
solicitado junto a comissão até 24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para a sessão 
de recebimento das propostas, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.7.  A sessão poderá ser suspensa a qualquer momento para averiguação de documentação 
e esclarecimento de outros aspectos que o Pregoeiro julgar necessário ao perfeito andamento 
do certame. 
5.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 
observado o seguinte:  
5.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou;  
5.10. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem 
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
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quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou:  
5.11. Se o licitante for a matriz e o fornecedor for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for a filial e o fornecedor for a matriz, observando-se o 
quanto à centralização de recolhimentos dos encargos;  
5.12. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.  
5.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 
6. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.2. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA IMPRESSA, REDIGIDA COM 
CLAREZA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas. Suas páginas devem estar rubricadas, exceto a última que deverá estar 
datada e assinada com identificação pelo representante legal ou por seu preposto legalmente 
estabelecido, conforme Anexo IX – Modelo de Proposta de Preços, e delas deverão conter 
obrigatoriamente o seguinte conteúdo:  
6.2.1. Identificação da licitante: razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e-
mail; e dados bancários,  
6.2.2. O preço unitário e total de cada item, bem como o valor global do lote, deverão ser 
apresentados em algarismos arábicos expressos em reais (R$), sendo recomendável a indicação 
do valor total por extenso, contendo a especificação detalhada dos objetos e demais elementos 
pertinentes, marca, fabricante, modelo /versão que possibilitem a sua completa avaliação, 
inclusive unidade de medida e quantitativo para que seja verificada a compatibilidade com as 
especificações de acordo com Anexo I - Termo de Referência e já inclusos no preço os valores 
dos impostos, taxas, transporte, encargos sociais e trabalhistas bem como outras despesas para 
o fiel atendimento do objeto.  
6.2.3. Uma única cotação de preço;  
6.2.4. Prazo de validade da proposta consignado de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da 
data estipulada para a realização da sessão;  
6.2.5. Prazo de entrega dos produtos licitados conforme Termo de Referência – Anexo I; 
6.2.6. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
ECONÔMICA. 
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6.2.7. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste Edital, 
elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o 
proponente na execução contratual;  
6.2.8. Os preços são de exclusiva e total responsabilidade da empresa licitante, não sendo 
admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações nas propostas depois de 
apresentadas, salvo os aceitos pelo Pregoeiro por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente ou erro manifesto e formal;  
6.2.9. Os referidos lotes que não constar marcas para todos os seus itens, será 
automaticamente desclassificado; 
6.2.10. Os preços apresentados devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, treinamentos, lucros, dividendos e demais despesas necessárias 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;  
6.2.11. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos no preço, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus 
adicional.   
6.2.12. Qualquer divergência entre os valores unitários e totais será considerado o primeiro e 
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado esse último.  
6.2.13. Não se admitirá proposta com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os de mercado, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites 
mínimos.  
6.2.14. Após apresentação da proposta, não caberá mais a desistência da licitante, salvo por 
motivo superveniente, devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro.  
6.2.15. Não serão aceitas propostas alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou 
com preços indeterminados.  
6.2.16. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
fisicamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da abertura de prazo pelo 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo 
Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.  
6.2.17. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e protocolada fisicamente pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.2.18. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  
6.2.19. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos. 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.  
6.2.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço.  
6.2.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
e dos registros do material poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos 
itens ou da área especializada no objeto.  
6.2.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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6.3. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇOS QUE:  
6.3.1. Não atender às exigências do ato convocatório da licitação, em especial não conter 
qualquer especificação exigida no item 6 do edital e seus subitens;  
6.3.2 Estiver omissa, vaga, com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de dificultar o 
julgamento;  
6.3.3. Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em relação às 
estabelecidas neste Edital;  
6.3.4.  Tiver salvo erro manifesto e sanável, especificações em desacordo com o estabelecido 
no Edital;  
6.3.5. Não apresentar proposta de preços contendo marca, fabricante, modelo / versão do 
produto ofertado.  
6.3.6. Tiver valores consideravelmente superiores aos estimados ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados a proposta que não demonstrar sua 
viabilidade econômica, ou seja, custos de insumos coerentes com os de mercado. 
6.3.7. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
6.3.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;  
6.3.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro/Comissão.  
6.3.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
6.3.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sítio eletrônico oficial do Município, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

6.4. A SIMPLES PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NESTE CERTAME IMPLICA:  
6.4.1. O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições do Edital e seus Anexos e da 
obrigação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco, pelos preços ora propostos, não 
cabendo nenhum acréscimo ou indenização posterior decorrente de erro de cálculo na 
elaboração; 
6.4.2. Dever da licitante vencedora no prazo em até vinte e quatro horas, contados a partir do 
encerramento da sessão de lances, para apresentar a proposta de preço com os respectivos 
valores readequados ao valor do lance vencedor;  
6.4.3. O comprometimento de executar ou fornecer o objeto da licitação em total 
conformidade com as especificações do Edital e seus anexos. 
6.4.4. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo nos termos do art. 12, inciso III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
6.4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação nos termos do art. 12, inciso III da Lei 14.133/2021. 
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7. DA PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  
7.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital serão recebidos os 
credenciamentos e será aberta, pela Pregoeiro, a sessão pública destinada ao recebimento e 
abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”: 
7.1.1. Declarada a abertura do certame, a Pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos 
envelopes trazidos pelas licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste 
edital e não serão admitidos novos proponentes.  
7.1.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a não ser 
como ouvinte. 
7.1.3. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 
7.1.4. O julgamento da proposta será processado e julgado em consonância com as exigências 
do Edital e legislações pertinentes e o critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR 
PREÇO, LOTE 
7.1.5. Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de disputa será 
ABERTO, no qual os licitantes apresentarão suas propostas, primeiramente lacradas, até a data 
e hora designada para sua divulgação, e posteriormente por meio de lances sucessivos e 
decrescentes. 
7.1.6. Após a abertura e análise das propostas escritas, serão classificadas para a etapa de 
disputa aberta aquelas que atenderem aos requisitos de aceitabilidade previstos neste edital. 
Os licitantes cujas propostas forem classificadas participarão da fase de lances verbais, 
públicos e sucessivos, conforme estabelecido no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021, com vistas à 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
7.1.7. O Pregoeiro, convocará individualmente os licitantes classificados nas condições dos 
subitens 7.1. a 7.1.7, após observado os demais subitens do edital, da classificação na ordem 
decrescente de valores, a oferecerem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
com menor preço, procedendo do mesmo modo com os demais licitantes e repetindo o 
procedimento até que nenhum deles tenha lances a oferecer. 
7.1.8. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.4.1, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.1.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
7.1.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
7.1.12. Encerrados os prazos estabelecidos, os lances serão ordenados e divulgados em 
ordem crescente de valores. 
7.1.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.1.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.1.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
f) empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; g) empresas 
brasileiras; 
h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.1.16 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata. 
7.1.17 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
7.1.18. A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.1.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.1.20. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o 
pregoeiro negociar, visando obter menor preço. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput).  
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
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8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
8.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a 
documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-financeira e 
Qualificação Técnica).  
8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022.  
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
9.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
econômico-financeira e qualificação técnica, não poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF.  
9.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica e exigências no termo de referência.  
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, fisicamente ou em formato digital, via e-mail 
cplrorainopolis@gmail.com, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação, 
conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021.  
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  
9.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
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9.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública.  
9.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
9.12. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
9.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.  
9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
9.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes apresentação, no dia e horário designados para abertura da sessão pública, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto.  
9.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
9.17. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64, 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
9.19. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
9.20. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame.  
9.21. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em 
caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na 
sua inabilitação ou desclassificação do certame.  
9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.23. Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será 
imediatamente lacrado e rubricado por todos os presentes. 
9.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
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9.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.  
9.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  
9.27. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.28. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.28.1. Todos os licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 2 os documentos 
específicos para a participação nesta Licitação, devendo ser entregues, de preferência, 
numerados sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na 
conferência e exame correspondentes: 
 
9.29. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
 
9.30. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
e outras que forem necessárias. 
Obs: caso o licitante seja de outra Unidade da Federação deverá apresentar, também, a 
regularidade para com a Fazenda do Município de Rorainópolis; 
 
9.31. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.31.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO 
LICITANTE, conforme determina o art. 69, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, há 
menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura da licitação, exceto quando dela 
constar o prazo de validade.  
a) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado, 
juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial, o Plano de Recuperação Judicial 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, o qual certifica que a empresa está apta 
econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 
Administração Pública, sem prejuízo a apresentação dos documentos exigidos quanto à 
qualificação econômico-financeira. O mero despacho de processamento do pedido de 
recuperação judicial, com base no art. 52 da Lei 11.101, de 2005, não demonstra que a empresa 
em recuperação possua viabilidade econômico-financeira, mas apenas com o acolhimento 
judicial do plano de recuperação. 
9.31.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis balanço patrimonial, DOS 2 (DOIS) 
ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS (ART. 69 LEI 14.133/2021) e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo vir acompanhado de cópia dos 
termos de abertura e encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de 
registro da Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas – RCPJ, bem como 
a identificação da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contador, 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional devidamente válida na data do 
certame, emitida com finalidade: editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade. Os documentos referidos deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) (Art. 69 §6º da Lei 14.133/21).  
9.31.3.  O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício. -DRE e Notas Explicativas.   
9.31.4.  Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
9.31.5.  Os documentos acima referenciados deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
9.31.6.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 
14.133/2021;  
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9.31.7.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;  
9.31.8.  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
9.31.9.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:   

 
Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 

LG =                                        ------------------------------------------ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG =                                          -------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

LC =                                      -------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
9.31.10.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação. 
9.31.11.  Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 
14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 
percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da 
execução dos serviços, objeto desta licitação.  
9.31.12. Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, o ANEXO III da Capacidade Econômica e Financeira, 
com os elementos discriminados devidamente calculados com assinatura do Contador 
responsável pela elaboração, com firma reconhecida em cartório, ressalvado o disposto na 
Resolução CFC Nº. 1402/12 de 27.07.2012. 

 
10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   
10.1. Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
 
11. OUTROS DOCUMENTOS:  
11.1 Apresentar a Consulta Situação do Fornecedor atualizado em todos os níveis, sem 
pendências – _Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;  
11.2. A consulta Situação do Fornecedor de que trata o subitem 14.1 não dispensa o licitante 
de apresentar toda a documentação exigida na Habilitação Fiscal e Trabalhista do edital. 
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12. DECLARAÇÕES:  
a) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante no ANEXO V;  
b) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu quadro 
de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO V deste Edital;  
c) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
d) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, 
administradores, empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes 
do MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS ou responsável pela licitação, conforme modelo constante 
do ANEXO VII deste Edital.  
e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ANEXO 
VII deste Edital  
f) Declaração que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
g) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. Conforme modelo ANEXO IX.  
h) Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante 
no ANEXO XI deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de 
cunho obrigatório, porém é de responsabilidade do licitante a prestação das informações no 
momento da apresentação das propostas de preços.  
i) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
12.1. Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, 
permite-se que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as 
informações exigidas sejam claramente apresentadas.  
12.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
12.3. Todos os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, e para as certidões 
que não mencionarem prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua expedição.  
12.4. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 11 e seus subitens ou seja se 
a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias e contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará a proponente 
desclassificada.  
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12.5. Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
12.6. As microempresa ou empresa de pequeno porte ou a elas equiparadas, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. De acordo com o Art. 43, § 1º da Lei 
123/06, conforme abaixo: 

 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014); 
(...) 
§ 3º A prorrogação do prazo previsto do § 1º poderá ser 
concedido, a critério da Administração Pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

12.7. A não regularização da documentação NO PRAZO PREVISTO ACIMA IMPLICARÁ na 
decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  
12.8. A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de Inabilitação ou 
Desclassificação, a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. 
A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer, caso a Administração, venha tomar 
conhecimento de fato que desabone a idoneidade da licitante, que comprove a falsidade das 
informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste edital.  
12.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital, bem como caracteriza crime nos do artigo nº. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas cabíveis.  
12.10. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou a elas 
equiparadas: 
a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
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c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
e) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
f) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  
h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
i)  Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
12.11. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado 
junto a comissão até 30 (trinta) minutos antes da hora marcada para a sessão de recebimento 
das propostas, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.12. Os documentos exigidos emitidos pelo órgão responsável através da Internet poderão 
ter sua autenticidade conferida no site do referido órgão. 
12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13. DO REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE VALIDADE:  
13.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras da Administração Pública.  
13.2. A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Preços.  
13.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
13.4. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 
como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
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14.1. O modelo de Ata de Registro de Preços a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) 
da licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo XVIII).  
14.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços 
registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de 
fornecimento (nota de empenho).  
14.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio 
da empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente do contrato social ou 
procuração e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  
14.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 90, § 1º da Lei 14.133/2021 contados do recebimento da convocação, podendo 
ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, 
e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
14.5. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 
prazo fixado dela será excluída.  
14.6. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 14.4 ou havendo 
recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 
14.7. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86 § 2º incisos I, II e III da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.  
14.8. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
14.9. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador.  
14.10. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme 
art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
14.11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
14.12. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.  
14.13. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela 
Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
15. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
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15.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
15.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
15.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
15.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor 
ofertado. 
15.5 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
15.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores 
de mercado observará a classificação original.  
15.7. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
15.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
15.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
15.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
15.11. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
15.12. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
15.13. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
15.14. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
15.15. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
15.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
15.17. Por razão de interesse público; ou  
15.18. A pedido do fornecedor. 
 

16.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
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16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
16.3. Os recursos deverão ser encaminhados fisicamente, por petição dirigida ou protocolada 
no Setor de Licitações no endereço Avenida Francisco Luiz Reginatto, N° 261, Park Amazonia I, 
Rorainópolis-RR, CEP: 69.373-000 ou, via e-mail cplrorainopolis@gmail.com 
16.4. Para o protocolo presencial, será considerado o horário de funcionamento do Órgão, qual 
seja, das 07:30 às 13:30 de segunda à sexta-feira, no endereço Avenida Francisco Luiz Reginatto, 
N° 261, Park Amazonia I , Rorainópolis-RR, CEP: 69.373-000.  
16.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   
16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede do 
Departamento de Licitações.  
 

  17.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

17.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:  
17.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
17.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
17.4.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
17.5. A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo município 
ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
17.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta do 
licitante, sendo de inteira responsabilidade do licitante informar seus dados corretos na 
proposta de preços.  
 

 18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATITVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
18.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Comissão durante o certame. 
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18.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
18.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
18.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
18.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
18.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
18.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  
declaração falsa durante a licitação;  
18.9. Fraudar a licitação. 
18.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
18.11. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
18.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
18.14. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:   
18.15. advertência;   
18.16 multa;  
18.17 impedimento de licitar e contratar; e  
18.18 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
1819.  Na aplicação das sanções serão considerados:  
18.20. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
18.21. as peculiaridades do caso concreto;  
18.22. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
18.23. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
18.24. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
18.25. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   
18.26. Para as infrações previstas nos itens 18.1, 18.2 e 18.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.  
18.27. Para as infrações previstas nos itens 18.9, 18.10, 18.11, 18.12 e 18.13, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
18.28. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
18.29. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
18.30. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1, 18.2 e 18.4, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
18.31. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.9, 18.10, 18.10, 
18.12 e 18.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1, 18.2 e 18.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
18.32. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 18.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
18.33. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   
18.34. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
18.35. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  
18.36. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
18.37. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
19. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame nos termos do art. 164 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
19.2. A Impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente através do Protocolo Geral da 
Prefeitura, decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 3° (terceiro) dia 
útil que anteceder a data de realização do Pregão na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021 Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 
do certame.  
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19.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
sendo corrigido o ato convocatório.  
19.4. As medidas referidas no Item 19.1 e 19.2 deverão ser formalizadas por meio de 
requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 
endereço constante no preâmbulo do Edital, nos termos do art. 164 Lei 14.133/2021.  
19.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 
licitatório, incorrerá nos termos do artigo Art. 337-I Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 
 
20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
20.1. Nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de credenciamento e "pré 
habilitação", os interessados deverão apresentar comprovante do recolhimento do valor de de 
1% (um inteiro por cento) do valor estimado da contratação, à título de garantia de proposta, 
que poderá ser prestada em qualquer uma das modalidades permitidas pelo art. 96, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021, cujo comprovante original deverá ser apresentado na sessão de abertura do 
certame junto com os documentos de credenciamento. 
20.2. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o art. 
96, § 1º da Lei nº 14.133/2021:  
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;  
b) Seguro garantia;  
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil;  
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
20.3. Quando optar pela modalidade de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado 
em nome do favorecido Prefeitura Municipal de Rorainópolis, identificado com CNPJ: 
01.613.031/0001-80, na conta: Banco: Caixa Econômica Federal (104) Agência: 4252 Conta 
Corrente: 11-7. É obrigatório que o depósito seja identificado, contendo as informações 
completas da empresa licitante, identificando com a razão social atualizada de acordo com a 
última alteração contratual, incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta associação ao 
processo licitatório. O depósito ou transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada 
em participar do certame até a data de abertura.  
20.4. Quando o licitante optar pela apresentação de garantia na modalidade de seguro garantia 
deverá, obrigatoriamente, apresentar:  
a)  a apólice de seguro garantia, com cláusula de execução; 
20.4.1. A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá:  
a) Estar acompanhada da Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro garantia); 
b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia; 
c) Indicar expressamente a Prefeitura Municipal de Rorainópolis  como beneficiária ou 
segurada. ESTADO DE RORAIMA PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS - RR SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – SLC/PMR Endereço: Palácio Antônio Carlos Lacerda Gago, 
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Avenida Francisco Luiz Reginatto, 261 , Bairro: Park Amazônia I, Rorainópolis-RR CEP: 69.373-
000 E-mail: cplrorainopolis@gmail.com. 
20.5. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que 
não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será 
desclassificada.  
20.6. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se 
for o caso.  
20.7. Caso o licitante vencedor se recuse em assinar o contrato ou não apresente os 
documentos necessários para a contratação, tais atos implicarão na execução do valor integral 
da garantia de proposta.  
20.8. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia 
de proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a 
data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta 
será desclassificada.  
20.9. Tratando-se de um requisito de pré-habilitação, caso o licitante não a apresente ou não 
atenda aos requisitos dos subitens 20.2 oportunamente, terá sua proposta desclassificada.  
20.10. O Município não se responsabilizará pelos depósitos ou transferências bancárias que 
forem apresentadas em contas correntes diversas e garantia de proposta apresentada na 
modalidade diversas das indicadas no subitem 20.3. 
20.11. A apresentação de comprovante com informações inconsistentes ou que impossibilitem 
a identificação do depósito ensejará a desclassificação da proposta.  
20.12. DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA DE PROPOSTA  
20.12.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes que participaram regularmente do 
certame no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data da 
declaração de fracasso da licitação, mediante solicitação formal do interessado.  
20.12.2. Na hipótese de revogação ou anulação do certame, o prazo do caput contará da 
publicação da decisão final no processo.  
20.12.3. A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças e Controle– 
SEMFIC, exclusivamente por e-mail para semfic.rlis@gmail.com, contendo, obrigatoriamente:  
I – identificação do licitante: razão social e CNPJ;  
II – dados do certame: modalidade, número do edital, número do processo administrativo, item 
e data da sessão;  
III – comprovante do depósito da garantia (cópia anexada), com indicação do valor e da 
modalidade da garantia;  
IV – dados bancários para restituição (banco, agência, conta e titularidade em nome do mesmo 
CNPJ do licitante);  
V – pessoa de contato (nome, telefone e e-mail). 
20.12.4. A restituição será realizada exclusivamente ao mesmo CNPJ que efetuou o depósito, 
por transferência bancária, sendo vedada a cessão a terceiros.  
20.12.5. Implicará a execução integral do valor da garantia de proposta a recusa injustificada 
do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou a não apresentação tempestiva da 
documentação exigida para a formalização da contratação.  
20.12.6. O Município não se responsabilizará por depósitos ou transferências bancárias 
efetuadas em contas diversas ou garantias prestadas fora das modalidades e condições 
previstas neste edital. 
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 21.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
contrato.   
21.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado 
às normas da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão 
de Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS.  
21.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo de 
convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
21.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação.  
21.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
21.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
21.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
21.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
21.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
21.10. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado.  
21.11. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato.  
21.12. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade.  
21.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.  
21.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.  
21.15. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.  
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21.16. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.  
21.17. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020.  
21.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).  
21.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.  
 

 22.  DO REAJUSTE:  

22.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexo a este Edital.  
 

23.  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  

23.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  
 
25. DO PAGAMENTO  
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital.  
 

26.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

26.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
27.1. Quaisquer INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS OU DÚVIDAS de ordem técnica, bem 
como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito nos 
termos do art. 12, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021:  
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a) Por e-mail: cplrorainopolis@gmail.com, ou,  
b) Na sede administrava do Município sito: Prefeitura Municipal de Rorainópolis, Departamento 
de Licitações, sito á Avenida Francisco Luiz Reginatto, N° 261, Park Amazonia I - CEP 69.373-000 
ou pelo telefone Fone: (95) 3238-1807, de segunda à sexta-feira, no horário das 07:30 às 13:30, 
em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, nos termos do art. Art. 164, 
Lei 14.133/2021.  
27.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
27.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias, a 
não ser como ouvinte.  
27.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o 
Pregoeiro e equipe de apoio.  
27.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 
de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado, 
se outra data não for designada pelo Pregoeiro. 
27.6. Para agilização dos trabalhos, SOLICITA-SE QUE AS LICITANTES FAÇAM CONSTAR NA 
DOCUMENTAÇÃO O SEU ENDEREÇO, E-MAIL E OS NÚMEROS DE TELEFONE. 
27.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125, da Lei nº. 14.133/21, sobre o valor 
inicial contratado.  
27.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
27.9. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
27.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de Desclassificação/inabilitação;  
27.11. As decisões referentes a este procedimento licitatório e todos os demais procedimentos 
deste Edital que visem assegurar o conhecimento dos atos pelos interessados, poderão ser 
comunicados às Licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento, em especial o 
correio eletrônico (e-mail) enviado com pedido de confirmação de leitura, ou, ainda mediante 
publicação no Site Oficial do Município. 
27.12. Havendo divergência entre as informações do Termo de Referencia e as informações 
do PNCP, prevalecerão as informações do Termo de Referencia. 
27.13. Os endereços dos sítios eletrônicos poderão ser atualizados, devendo o licitante ou 
interessado entrar no sítio principal da Prefeitura Municipal de Rorainópolis/RR;  
27.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem 
interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento 
referente ao processo no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Estado de Roraima 
(DOE) e no Jornal Folha de  Boa  Vista (https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, 
com vista a possíveis alterações e avisos; 
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27.15. As Licitantes deverão acessar continuamente conforme item 27.14, para manterem-se 
atualizadas sobre eventuais modificações e/ou informações adicionais ao presente Edital de 
Licitação.  
27.16. A Administração poderá revogar ou anular a licitação a qualquer tempo, no todo ou em 
parte por razões de interesse público, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21).  
27.17. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos 
casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem 
irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.  
27.18. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no artigo 84 da Lei nº. 14.133/21 e alterações.  
27.19. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da 
presente licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
27.20. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram feitos em face do controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica, nos termos do artigo 53 da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e alterações. 
27.21. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA será proposta sem prejuízo 
ao CONTRATANTE, aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.  
27.22. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
27.23. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados, em poder do Pregoeiro, por 60 
(sessenta) dias a contar da sessão de abertura. Após este prazo os Licitantes terão o prazo de 
10 (dez) dias corridos para retirá-los no Departamento de Licitações. Decorrido este prazo, os 
documentos que não forem retirados serão inutilizados.  
27.24. A comissão de licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento 
apresentado em cópia, sempre que houver dúvida ou julgar necessário.  
27.25. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 176 Lei 14.133/2021.  
27.26. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
27.27. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 
Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.  
27.28. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município 
no horário de expediente. 
27.29. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 
de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual 
será analisada pela Procuradoria Jurídica do Município nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
27.30. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 
planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens 
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.  
27.31. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada 
deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela 
Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor.  
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27.32. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis nos termos do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
27.33. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) nos termos do § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
27.34. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, 
remuneração ou indenização. 
27.35. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, do contrato e/ou outro documento equivalente, 
independentemente de transcrição. 
27.36. A SESSÃO PÚBLICA SERA REGISTRADA EM ATA E GRAVADA EM ÁUDIO E VÍDEO, 
UTILIZANDO MEIOS ELETRÔNICOS DE GRAVAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 17, § 2º E 5º DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. 
27.37. Integram este instrumento convocatório os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 
ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
ANEXO VIII - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 
ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO X -  MODELO DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 
ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO XIV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO XVI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº _____/2026 
ANEXO XVII- MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 
ANEXO XVIII - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

27.38. Fica eleito o Foro da Comarca de Rorainópolis - RR para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
Rorainópolis/RR, 16 de junho de 2026 
 
 
____________________________ 
FRANCISCA CLISSIANE RODRIGUES BARROS 
Assessora Tecnica Especial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares, insumos, dispositivos e artigos 

de uso em saúde, destinados a atender, de forma contínua e ininterrupta, às demandas das 

unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de Rorainópolis/RR. 

1.2 Os produtos deverão observar rigorosamente padrões de qualidade, desempenho e 

compatibilidade técnica, admitindo-se equivalência, desde que comprovada por documentação 

técnica e certificações dos órgãos competentes. 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021.  

 

1.4. O prazo de vigência será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que atendidos os 

requisitos previstos nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quando a 

continuidade do fornecimento for indispensável à Administração e houver justificativa técnica 

devidamente fundamentada 

1.5 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, por apresentarem padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos, podendo ser especificados de forma usual no mercado, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.6 O fornecimento caracteriza-se como continuado, em razão da essencialidade e da 

demanda permanente dos serviços de saúde. 

1.7 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo em vista tratar-se de 

materiais médico-hospitalares, insumos, dispositivos e artigos de uso em saúde indispensáveis à 

manutenção das atividades rotineiras e permanentes das unidades integrantes da Rede Municipal 

de Saúde de Rorainópolis/RR, cuja demanda é constante, previsível e essencial à prestação dos 

serviços públicos de saúde. 

1.8 A natureza dos itens, caracterizados como bens de consumo de uso frequente e 

indispensáveis à execução de procedimentos clínicos, ambulatoriais, preventivos, diagnósticos e 

de urgência e emergência, exige abastecimento regular e ininterrupto, sob pena de 

comprometimento da continuidade do atendimento à população e da segurança dos usuários e 

profissionais de saúde. 

1.9 Nesse contexto, a contratação com vigência plurianual mostra-se mais vantajosa para a 

Administração, na medida em que proporciona maior eficiência no planejamento logístico, 

racionalização dos processos de aquisição, redução de custos operacionais com a repetição de 

procedimentos licitatórios, além de garantir maior estabilidade no fornecimento e previsibilidade 

orçamentária. 
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1.10 Ademais, a adoção de solução contratual continuada contribui para a padronização dos 

insumos, melhoria do controle de qualidade dos produtos fornecidos e otimização da gestão de 

estoques, evitando desabastecimentos ou aquisições emergenciais, geralmente mais onerosas. 

1.11 Tal entendimento encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar, que demonstra a 

essencialidade, a recorrência da demanda e a vantajosidade da contratação continuada, bem como 

nos princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

1.12 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem como objeto FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO 

CONTÍNUO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, INSUMOS, DISPOSITIVOS E 

ARTIGOS DE USO EM SAÚDE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES E SERVIÇOS QUE INTEGRAM A REDE MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE RORAINÓPOLIS/RR, COMPREENDENDO, ENTRE OUTROS, A 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), OS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

(CAPS), O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), O CENTRO 

ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER III), O CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST), A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, AS AÇÕES DE 

ZOONOSES, BEM COMO DEMAIS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS, AMBULATORIAIS, 

PREVENTIVOS, DIAGNÓSTICOS E DE APOIO À ASSISTÊNCIA, garantindo o pleno 

funcionamento da rede pública de atenção básica, atenção especializada e serviços de apoio 

farmacêutico e psicossocial.  

 

2.2 A solicitação decorre da necessidade contínua de insumos essenciais ao atendimento à 

população, assegurando condições adequadas para a realização de consultas médicas, 

procedimentos de enfermagem, vacinação, curativos, atendimentos de urgência, administração 

de medicamentos, coleta de exames, entre outros serviços.  

 

2.3 A contratação justifica-se com base:  

 

2.3.1 No direito fundamental à saúde, previsto no art. 196 da Constituição Federal, 

segundo o qual "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação."  

 

2.3.2 Na competência do município para organizar os serviços públicos de saúde, conforme 

estabelece a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde);  

 

2.3.3 No constante crescimento da demanda por serviços de saúde no município, especialmente 

nas REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE RORAINÓPOLIS/RR, ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE (APS), OS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), O SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), O CENTRO ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO (CER III), O CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
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TRABALHADOR (CEREST), A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, AS AÇÕES DE ZOONOSES, 

que prestam atendimento gratuito via SUS;  

 

2.3.4 Na obrigação legal e ética da Administração Pública de manter condições adequadas de 

atendimento, o que inclui a oferta contínua e segura de insumos médicos e hospitalares. A 

ausência ou escassez desses materiais compromete diretamente a efetividade do atendimento à 

população, podendo gerar riscos sanitários, interrupção de serviços e violações ao direito à saúde.  

  

2.3.5 – Na base no histórico de consumo dos exercícios anteriores, projeção de demanda e 

ampliação dos serviços de saúde, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.4 Portanto, a contratação é necessária, urgente e fundamentada no interesse público, visando à 

manutenção da qualidade e da regularidade dos serviços de saúde oferecidos à população do 

município de Rorainópolis. 

 

2.5 A perfeita Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se bem 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. 

2.6 O Município, no momento, não dispõe de Planejamento Estratégico Institucional, Plano de 

TIC ou Plano de Contratações Anual formalmente instituídos. Dessa forma, a presente 

demanda não possui previsão específica nesses instrumentos. 

2.7 No entanto, a contratação justifica-se pela necessidade administrativa devidamente 

identificada pelo órgão requisitante e pela obrigatoriedade de assegurar a continuidade e a 

eficiência dos serviços públicos prestados, em conformidade com os princípios da Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 Considerando a análise das alternativas disponíveis no levantamento de mercado e a 

conclusão de que a aquisição direta no mercado fornecedor especializado é a opção mais 

vantajosa, adota-se como solução a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RORAINOPOLIS/RR.  

3.2 A solução prevê que os itens sejam adquiridos com especificações técnicas compatíveis com 

as necessidades da Administração, possibilitando o controle de qualidade, validade e 

conformidade sanitária dos insumos. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada e sob 

demanda, garantindo abastecimento contínuo, padronização dos insumos, economicidade, 

eficiência e logística, conforme as condições definidas no Termo de Referência e de acordo com 

a legislação aplicável.  

3.3 A adoção dessa medida visa garantir o abastecimento contínuo e regular das Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) e demais Programas, assegurando a manutenção dos serviços 

assistenciais e preventivos, em conformidade com os princípios da eficiência, do planejamento e 

do interesse público. 
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade:  

4.1.1. Considerando que o objeto da presente contratação é o fornecimento de materiais médico 

hospitalares, deverão ser observados critérios de sustentabilidade ambiental e 

responsabilidade socioeconômica, em conformidade com o Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 10.936/2022 e as Boas Práticas de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RDC/ANVISA nº 222/2018).  

4.1.1.1. Os fornecedores deverão adotar práticas sustentáveis que minimizem o impacto 

ambiental e contribuam para o uso racional de recursos, tais como:  

4.1.1.2. Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, preferencialmente fabricadas 

com material de origem renovável ou com certificação ambiental;  

4.1.1.3. Redução de resíduos sólidos no processo de produção e transporte, priorizando materiais 

com menor impacto ambiental;  

4.1.1.4. Fornecimento de produtos com certificação ambiental reconhecida, como ISO 14001 

(para processos sustentáveis) ou outras certificações aplicáveis;  

4.1.1.5. Logística reversa das embalagens e dos materiais descartáveis, em conformidade com a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), visando o correto destino final 

dos resíduos de serviços de saúde;  

4.1.1.6. Prioridade para fornecedores locais ou regionais, a fim de reduzir a emissão de gases de 

transporte e fortalecer a economia local;  

4.1.2. A adoção desses critérios visa assegurar que a contratação pública contribua para a 

economicidade, eficiência e sustentabilidade ambiental, promovendo o uso racional dos 

recursos e a preservação do meio ambiente, sem prejuízo da qualidade e segurança dos 

materiais médico hospitalares fornecidos. 

4.1.3 - Os critérios de sustentabilidade poderão ser exigidos como requisito de habilitação ou 

condição de execução contratual, quando aplicável. 

4.2. Subcontratação: 

4.2.1. Fica vedada a subcontratação do objeto principal, admitindo-se apenas para atividades 

acessórias, desde que previamente autorizadas pela Administração.  

4.2.2. Tal vedação se dá em razão do objeto ser caracterizado como comum e que tecnicamente 

não demanda a necessidade de subcontratação por parte da Contratada. 

4.3. Garantia da contratação 

 

4.3.1 Nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de credenciamento e "pré  

habilitação", os interessados deverão apresentar comprovante do recolhimento do valor de 1% 

(um inteiro por cento) do valor estimado da contratação, à título de garantia de proposta, que 

poderá ser prestada em qualquer uma das modalidades permitidas pelo art. 96, §1º, da Lei nº  

14.133/2021, cujo comprovante original deverá ser apresentado na sessão de abertura do certame 

junto com os documentos de credenciamento.  

4.3.2 A não apresentação da garantia de proposta nas condições e prazos definidos neste edital  

implicará a desclassificação da proposta e poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021, inclusive impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.  
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4.3.3 Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 96 

da Lei nº 14.133/2021.   

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante  

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do  

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia;   

b) Seguro garantia;   

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil;   

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

13.4. Quando optar pela modalidade de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em  

nome do favorecido Prefeitura Municipal de Rorainópolis, identificado com CNPJ nº 

01.613.031/0001-80, na conta: Banco: Caixa Econômica Federal (104) Agência: 4252 Conta  

Corrente: 11-7. É obrigatório que o depósito seja identificado, contendo as informações 

completas da empresa licitante, identificando com a razão social atualizada de acordo com a 

última alteração contratual, incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta associação ao 

processo licitatório.   

4.3.4. O depósito ou transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada em participar do 

certame até a data de abertura.   

4.3.5. A apresentação de comprovante com informações inconsistentes ou que impossibilitem a 

identificação do depósito ensejará a desclassificação da proposta.   

4.3.6. Quando a garantia da proposta for prestada por seguro garantia ou fiança bancária, cuja  

contratação envolva a emissão de boleto bancário, será obrigatória a apresentação, junto com a  

apólice ou carta de fiança, do comprovante de pagamento do boleto correspondente.   

4.3.7. A ausência do comprovante de pagamento ou a apresentação com inconsistências 

acarretará a desclassificação da proposta por descumprimento das exigências editalícias.   

4.3.8. A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá:  

a) Estar acompanhada da Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro garantia);  

b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia;  

c) Indicar expressamente a Prefeitura Municipal de Rorainópolis como beneficiária ou segurada.  

 

4.4. Da devolução da garantia de proposta   

 

4.4.1 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes que participaram regularmente do  

certame no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data da  

declaração de fracasso da licitação, mediante solicitação formal do interessado.   

4.4.1.1 Na hipótese de revogação ou anulação do certame, o prazo do caput contará da publicação 

da decisão final no processo.   

4.4.2 . A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças e Controle– 

SEMFIC, exclusivamente por e-mail para semfic.rlis@gmail.com, contendo, obrigatoriamente:   

I – Identificação do licitante: razão social e CNPJ;   

II – Dados do certame: modalidade, número do edital, número do processo administrativo, item 

e data da sessão;   

III – comprovante do depósito da garantia (cópia anexada), com indicação do valor e da 

modalidade da garantia;   

IV – Dados bancários para restituição (banco, agência, conta e titularidade em nome do mesmo 

CNPJ do licitante);   

V – Pessoa de contato (nome, telefone e e-mail).  
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4.4.3 . A restituição será realizada exclusivamente ao mesmo CNPJ que efetuou o depósito, por 

transferência bancária, sendo vedada a cessão a terceiros.   

4.4.4 . Implicará a execução integral do valor da garantia de proposta a recusa injustificada do 

licitante adjudicatário em assinar o contrato ou a não apresentação tempestiva da documentação 

exigida para a formalização da contratação.   

4.4.5 . O Município não se responsabilizará por depósitos ou transferências bancárias efetuadas 

em contas diversas ou garantias prestadas fora das modalidades e condições previstas neste edital. 

 

4.5. Das condições das propostas  

4.5.1. A proposta de preços será elaborada considerando o tipo de licitação, e os preços propostos 

não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir todos os insumos que 

os compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

da licitação.  

4.5.2. A proposta deverá conter a relação da marca, forma e apresentação dos materiais médicos 

considerados na composição dos preços ofertados.  

4.5.3. A Proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

4.6 Da necessidade da validade do objeto  

4.6.1. Os materiais médicos deverão ser fornecidos com a validade no mínimo 75 % da vida útil 

a contar da data da entrega, devendo os mesmos apresentarem data de fabricação e data de 

validade, colocadas pelo fabricante, estar em perfeitas condições, conter identificação completa 

(lote, fabricante, validade, registro) não sendo admitidos quaisquer amassados, violados, rasuras 

ou emendas;  

4.6.2. No caso de os materiais médicos apresentarem má qualidade, deformidade ou constatadas 

divergências nas especificações, conseguintemente serão substituídos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, e a garantia será contada a partir da nova data de entrega, e sem qualquer ônus para o 

município;  

4.6.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificativa da Contratada, aceita pelo 

Contratante;  

4.6.4. O ônus de substituição dos materiais médicos será suportado exclusivamente pela 

contratada. 

4.6.5 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação do setor, no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento;  

4.6.6 A empresa licitante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de 

atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante 

apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido pessoa jurídica de direito publico 

ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa 

responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora;  

4.6.7 Apresentar Alvará de Licença Sanitária/Isenção da empresa licitante, expedida pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, com validade prevista em lei; (Não serão aceitos 

Protocolos)  

4.6.8 Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa, expedida pela ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, com validade prevista em lei; (Não 

serão aceitos Protocolos).   

4.6.9 Apresentar Certificado de Registro ou de Isenção de Registro do produto, emitido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, vinculada ao Ministério da Saúde, ou 
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a respectiva publicação no Diário Oficial da União, em original, cópia autenticada ou 

documento eletrônico oficial passível de verificação de autenticidade, dentro do prazo de 

validade previsto na legislação vigente, não sendo aceitos protocolos de solicitação, podendo 

o registro ou a comprovação de isenção ser consultado e obtido por meio do sítio eletrônico 

oficial da ANVISA. 

4.6.9.1 Quando o item for dispensado de Registro da ANVISA, encaminhar o ato legal que o 

dispensa do registro (RDC, PORTARIA, LEI, DECRETO, entre outros); 

4.6.10. Apresentar Certidão de Regularidade Técnica vigente, emitida pelo Conselho Regional 

de Farmácia da respectiva jurisdição, em nome da empresa licitante, compatível com o objeto 

da licitação, comprovando sua regularidade para o exercício das atividades de 

armazenamento, distribuição e/ou comercialização de produtos para saúde, bem como a 

indicação de farmacêutico responsável técnico devidamente habilitado e regularmente 

inscrito no respectivo Conselho profissional, com vínculo ativo com a empresa, cuja 

comprovação deverá se dar por meio de contrato de trabalho, contrato de prestação de 

serviços ou outro documento idôneo, nos termos da legislação vigente, devendo o documento 

estar válido na data da apresentação. 

4.6.11 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 

especificações estabelecidas neste TR, observando-se, também os prazos de entrega 

estabelecidos para que se declarem os aceites;   

4.6.12 O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos ou a 

substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 

do recebimento daqueles que forem devolvidos;  

4.6.13 O fornecedor deverá entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos;  

4.6.14 O fornecedor deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

setor competente do Contratante;  

1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Da entrega e recebimento do objeto  

 

5.1.1. O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) úteis, contados da emissão da 

requisição/autorização de fornecimento pela Contratada, devendo ser entregue pela empresa 

vencedora, na Central de Abastecimento Farmacêutico, localizado na Rua Daniela Peres, s/nº., 

bairro Novo Horizonte, CEP 69.373-000 – Rorainópolis/RR, no horário de funcionamento 

(7h30min às 13:30min), o qual deverá ser acompanhado das referidas Notas Fiscais, que deverão 

estar em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RORAINOPOLIS, sem nenhum tipo 

de ônus ao Município, sendo recebidos pelos Fiscais nomeados por Portaria;  

 

5.1.2. Caso o prazo acima recaia em finais de semana ou em dias que porventura não haja 

expediente, considera-se o próximo dia útil nos horários das 07:30 às 13:30 horas; 

  

5.1.3. Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada e prazo estabelecido, a 

empresa deverá comunicar à Contratante as razões respectivas, com pelo menos 10 dias de 
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antecedência, para que seja analisada a possibilidade de prorrogação do prazo de entrega, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;  

 

5.1.4. A embalagem do objeto deverá oferecer completa proteção ao material em função das 

condições de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as 

dependências da Contratada até a descarga no local definido pela Contratante;  

 

5.1.5. O transporte dos materiais médicos até a entrega será por conta da Contratada, sem 

qualquer responsabilidade e/ou ônus à Contratante; 

 

5.1.6. Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos materiais entregues, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar não conformidade ou má aparência, imediatamente 

após a notificação, sem ônus adicional ao Contratante.  

 

5.1.7. Os materiais médicos serão recebidos provisoriamente, conforme a ordem de 

fornecimento, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta; (Art. 140, II, da Lei nº 14.133/2021) de forma sumária;  

 

5.1.8. Os materiais médicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

 

5.1.9. O recebimento definitivo, ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias utéis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; (Art. 140, 

II, a, da Lei nº 14.133 / 2021). 

 

5.1.10 Quando do recebimento definitivo, deverá ser observado as especificações no rótulo da 

embalagem dos materiais em que deverão constar de forma clara e indelével as seguintes 

informações, conforme o caso:  

 

a) Identificação dos materiais, inclusive a marca;  

b) Nome e endereço do fabricante;  

c) Data de fabricação e/ou validade do material;  

d) Número do lote;  

e) Registro do material junto ao Ministério da Saúde.  

 

5.1.11. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais;  

 

5.1.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  
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5.1.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo;  

 

5.1.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

5.2. Da validade/ garantia do produto  

 

5.2.1. A validade dos materiais entregues deverá ser no mínimo 75% da vida útil do produto a 

contar da data da entrega;  

5.2.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor);  

5.2.3. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos materiais 

médicos que apresentarem vício ou deformidade no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração pela Contratada; 

 5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante;  

5.2.5. Decorrido o prazo para as substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar a substituição dos bens, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso pelos custos respectivos;  

5.2.6. O custo referente ao transporte dos bens/materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada; 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);  

6.1.2 A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21; 

6.1.3. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contado da publicação, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.4. O presente fornecimento é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando as justificativas constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato relativo ao 

fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares, insumos, dispositivos e artigos de 

uso em saúde, o cronograma de entrega e execução contratual será automaticamente 

prorrogado pelo período correspondente à interrupção, de modo a assegurar a continuidade 

do abastecimento das unidades de saúde e a recomposição dos prazos originalmente 

pactuados. Tais ocorrências deverão ser devidamente justificadas e formalmente registradas 

por meio de simples apostila ao contrato, em conformidade com a legislação vigente, 
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garantindo-se a manutenção do equilíbrio contratual e a adequada prestação dos serviços 

essenciais à saúde pública. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.14 Cabe ao gestor do contrato: 

6.14.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.14.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.14.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.14.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.14.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.14.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.14.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7 Das Infrações e Sanções Administrativas:  

7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das 

infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021;  

7.1.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável (eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia 

defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei 

nº 14.133/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.1.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração;  

7.1.4. Na aplicação das sanções serão observadas:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.1.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais:  

a) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos;  

a.1) O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

7.1.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

7.1.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa;  

7.1.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

7.1.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do art. 155, da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

7.1.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do 

caput, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;  

7.1.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

7.1.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos;  

7.1.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento;  

7.1.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;  

7.1.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei;  

7.1.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

7.1.17. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de 

inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta 

importará no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou 

redução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;  

7.1.18. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 

163, da Lei nº 14.133/2021;  

7.1.19. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

8 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Liquidação 

8.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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8.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.2.1 o prazo de validade; 

8.2.2 a data da emissão;  

8.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.2.4 o valor a pagar; e  

8.2.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.4  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. A Administração deverá realizar consulta aos meios oficiais de verificação, mediante análise 

de certidões e cadastros disponíveis, para: 

8.5.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.5.2 identificar possível impedimento à participação em licitação ou contratação com a 

Administração Pública, tais como sanções que impeçam contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.5.3. Para fins do disposto neste item, poderão ser consultados, entre outros: 

● Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

● Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

● Certidões de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;  

● Certificado de Regularidade do FGTS;  

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

8.6. Constatando-se situação de irregularidade do Contratado nos documentos e cadastros 

consultados, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo o prazo ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração. 

8.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.8 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  
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8.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto a 

CONTRATANTE. 

Prazo de pagamento 

8.10 O Pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde – FMS, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a 

liquidação das notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 

Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal (is). 

8.11 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação;  

8.12 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso;  

8.13 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 

regularização, não cabendo atualização financeira;  

8.14 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho 

correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ’s, mesmo 

aqueles de filiais ou da matriz;  

8.15 Nas Notas Fiscais/DANFE deverá constar, impreterivelmente, o número do empenho, 

número de contrato, e Descrição do objeto conforme proposta;  

8.16 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou 

inadimplência contratual; 

Forma de pagamento 

8.17 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 

bancária para pagamento. 

8.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.21 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.22. Antecipação de pagamento  

8.22.1. Não será admitida a antecipação de pagamento, em nenhuma hipótese, para a presente 

contratação. 
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Reajuste 

8.23 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 06/04/2026. 

8.24 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.25 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.26 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.27 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.28 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.29 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, com adoção 

do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), conforme o art. 82 da mesma Lei, sob 

a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

LOTE.  

Forma de fornecimento 

9.2 O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3 Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade 

de preços unitários máximos será:  

9.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa a tabela constante 

no item 1.1 deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos 

dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas: 

Habilitação jurídica 

a) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 
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b) empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso 

II, da Lei 14.133/2021);  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

c.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

c.2) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;  

c.3) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), como 

complemento será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação;  

c.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);  

c.5) O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil; 

d) Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.  

Qualificação Técnica 

9.5. Comprovação de aptidão para fornecimento de similares ou superiores compatíveis com 

objeto da contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade 

técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

9.5.1 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do licitante.  
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9.5.2 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

a) Apresentar Licença Sanitária, conforme art. 21 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro e 1973, 

devidamente atualizada, emitida pela autoridade sanitária do órgão competente (Estadual ou 

Municipal ou Distrital), compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades que 

o estabelecimento está apto a exercer, caso a Licença Sanitária da atividade licitada esteja 

suspensa pelos órgãos competentes, apresentar documento comprobatório da suspensão; 

 

a.1) Da justificativa da exigência acima: 

1. Para tal exigência se deu devido o art. 21 da Lei nº 5.991, de dezembro de 1973, que 

dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências, conforme abaixo: 

Art. 21 O comércio, a dispensação, a representação ou 

distribuição e a importação ou exportação de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

será exercido somente por empresas e estabelecimentos 

licenciados pelo órgão sanitário competente dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em 

conformidade com a legislação supletiva a ser baixada 

pelos mesmos, respeitadas as disposições desta Lei. 

a. 2) Quando o item for dispensado de Registro da ANVISA, encaminhar o ato legal que 

o dispensa do registro (RDC, PORTARIA, LEI, DECRETO, entre outros); 

2. Além do mais destaca-se a Instrução Normativa nº 16, de 26 de abril de 2017, onde dispõe 

sobre a lista de classificação por grau de risco para fins de licenciamento sanitário, onde o 

objeto pretendido encontra-se classificado no Anexo I desta instrução, para tal exigência. 

b) Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, 

compatível com o objeto da licitação, da empresa participante, devidamente atualizada, de 

acordo com a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014; 

b.1) Da justificativa da exigência acima: 

1. Tal exigência se deu devido a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, conforme abaixo: 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as 

atividades de armazenamento, distribuição, 

embalagem, expedição, exportação, extração, 

fabricação, fracionamento, importação, produção, 

purificação, reembalagem, síntese, transformação e 

transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos 

destinados a uso humano, cosméticos, produtos de 

higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou 

enchimento de gases medicinais.  
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Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades descritas 

no caput com produtos para saúde. 

C) Apresentar Certificado de Registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, conforme a RDC nº 185/2001, ou cópia da respectiva publicação no 

Diário Oficial da União, em original, cópia autenticada ou documento eletrônico oficial 

passível de verificação de autenticidade; caso o registro do produto esteja vencido, será 

admitida a apresentação do comprovante de solicitação de sua revalidação, em cópia 

autenticada, desde que observadas as condições e prazos estabelecidos nas regulamentações 

vigentes da ANVISA para manutenção da validade do registro. 

c.1) Da justificativa da exigência acima:  

1. A ANVISA regulamenta a comercialização dos itens deste processo através da submissão 

dos mesmos às diversas legislações em vigência no País. Tais leis, normas e decretos 

visam a oferecer produtos com a qualificação adequada à manutenção e proteção da 

saúde da população. Desta forma, para o aceite das propostas ajustadas oferecidas pelos 

fornecedores participantes deste processo de compras, deverá ser apresentado o 

Certificado de Registro no Ministério da Saúde – RMS - vigente de cada produto, exceto 

os dispensados de registro conforme anexo da RDC nº 27/2010.  

2. Destaca-se que o material médico hospitalar obrigatoriamente necessitam de registro na 

ANVISA para comercialização e uso, e, é necessário garantir a aquisição de materiais que 

estejam de acordo com as legislações sanitárias vigentes preconizadas pela vigilância 

sanitária que possibilita a aquisição de produtos com rastreabilidade de fabricação com 

critérios de qualidade de matérias primas, controle na fabricação, armazenamento, transporte, 

tempo de vida útil, esclarecimentos e veracidade de dados dos rótulos, bulas técnicas, entre 

outros critérios determinantes para a qualificação dos materiais.  

d) Será admitido, e analisado, documentação comprobatória referente a isenção, ou dispensa, de 

quaisquer das documentações solicitados como exigência para qualificação técnica; 

Das Declarações  

a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021);  

b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);  

c) Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 

14.133/2021);  

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

9.6. Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21;  

9.7. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante do presente 

Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas.  
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Disposições gerais sobre habilitação 

9.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.9 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

12.685.586,52 (DOZE MILHÕES SEISCENTOS E OITENTA E CINCO MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), 

conforme custos unitários apostos na tabela contida no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada. acima. 

10.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante no 

Estudo Técnico Preliminar. 

10.3 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

10.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação. 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 
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12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

12.1. Obrigações da Contratante:  

a) Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 

acompanhamento da execução do Contrato;  

b) Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato do art. 7º da Lei Federal nº 

14.133/21;  

c) Notificar por escrito a contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade 

verificada na execução do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou 

corrigido;  

d) Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua 

habilitação;  

d.1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, 

prepostos e/ou subordinados.  

e) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

contratuais;  

f) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;  

g) Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 

previstas em Contrato;  

h) Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 

do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua 

correção; i) Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal (is) nas condições e prazos 

estabelecidos no contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, 

oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram os descontos;  

j) Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento do material consoante 

determinação do art. 40, IV da Lei 14.133/2021;  

k) Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 

comprovação.  
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l) Caberá à Contratante providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato nos 

Diários Oficiais, conforme legislação vigente. 

12.2. Obrigações da Contratada:  

 

a) Fornecer os materiais de acordo com as especificações constantes neste deste Termo de 

Referência;  

b) Executar e fornecer os materiais conforme especificações deste Termo de Referência, e de sua 

proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais;  

c) Assumir inteiramente a responsabilidade pelo fornecimento que não for autorizado pela 

CONTRATANTE;  

d) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas 

as orientações da mesma, visando fiel cumprimento das obrigações assumidas;  

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela lei nº 14.133/21 e suas 

alterações;  

f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades pela qualidade do 

produto fornecido, constatadas pela fiscalização do contrato, quando a mesma for notificada, 

tendo o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a substituição e/ou correção do objeto;  

g) A CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da 

CONTRATADA;  

h) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie em que forem a ser vítimas 

os seus empregados durante a execução do objeto contratado ou em conexão com ele ainda que 

acontecido nas dependências do Município de Rorainópolis, Secretaria Municipal de Saúde;  

i) Atender as determinações de sustentabilidade ambiental, quanto à prestação de serviços e/ou 

fornecimento sustentáveis ou de menor impacto ambiental. 

13. DO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS:  

13.1. Pretende-se a adoção do sistema de registro de preços, devido ao fato de este sistema ser 

um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, bem como por se tratar:  

a) Da necessidade de contratações sucessivas do objeto/contratações permanentes ou frequentes;  

b) De ser mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços a serem remunerados por unidade de medida; como quantidade de 

horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;  

c) De ser conveniente a contratação de determinado objeto para atendimento; de um ou mais 

órgão ou entidades da Administração Municipal;  

d) De não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração 

Municipal;  
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e) De atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra 

nacional ou da adesão.  

13.2. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida serão as constantes no Termo 

de Referência. (Art. 82, incisos I, da Lei nº 14.133/2021);  

13.3. Não haverá previsão de quantidade mínima de unidade de bens a serem cotados, os mesmos 

serão os constantes deste Termo de Referência. (Art.82, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;  

13.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação;  

13.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega e de 

acondicionamento do objeto, tamanho de lote, ou qualquer outro motivo;  

13.6. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes são as constantes na minuta da 

Ata de Registro de Preços;  

13.7. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar à ata de registro de preços, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021;  

13.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

13.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições;  

13.10. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado;  

13.11. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente;  

13.12. A prorrogação da Ata de Registro de Preços (ARP) poderá ocorrer por igual período 

ao inicialmente estabelecido, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
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registrados para a Administração. Nessa hipótese, admite-se a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados, desde que haja justificativa técnica devidamente 

fundamentada, compatibilidade com a necessidade administrativa e observância das 

condições de mercado e do interesse público, em conformidade com o PARECER n. 

00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU;  

13.13. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro observarão os 

limites previstos no Capítulo V do Título III da Lei 14.133/2021;  

13.14. Durante a vigência da ata, os órgãos e/ou entidades que não participaram do procedimento 

de Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os requisitos e as demais condições dispostas na minuta 

padronizada de Ata de Registro de Preços.  

14. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis., contado a partir da data de sua 

convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato. Nota de Empenho, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

14.2 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

14.3 Adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.4 O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que 

referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 

14.133/2021; 

14.5 O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de 

Referência e em seus anexos. 

15 DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A contratação será considerada extinta quando cumpridas, pelas partes, todas as obrigações 

pactuadas, mesmo que tal cumprimento ocorra antes do prazo estipulado para a vigência 

contratual.  

15.2. Caso as obrigações não sejam cumpridas no prazo inicialmente previsto, a vigência poderá 

ser prorrogada até a conclusão integral do objeto, devendo a Administração, nesse caso, 

providenciar a readequação do cronograma da contratação.  

15.3. O Município de Rorainópolis-RR reserva-se o direito de impugnar o fornecimento prestado, 

no todo ou em parte, caso este não esteja em conformidade com as especificações constantes 

deste Termo de Referência ou das condições contratuais.  
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15.4. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, com base nas disposições da Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, podendo-se recorrer, de forma subsidiária, à 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e aos princípios gerais dos contratos 

administrativos.  

15.5. Eventuais alterações contratuais observarão o disposto nos arts. 124 a 137 da Lei nº 

14.133/2021.  

15.6. O Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, as alterações 

quantitativas que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação.  

15.7. As supressões contratuais poderão exceder o limite referido no item anterior, quando 

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, conforme disposto no art. 125, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021.  

15.8. As alterações contratuais deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, submetido à 

prévia manifestação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

urgência devidamente motivada, hipótese em que a formalização poderá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês, conforme art. 125, §2º, da Lei nº 14.133/2021.  

15.9. Modificações contratuais que não alterem o conteúdo substancial do contrato, tais como 

ajustes de referências administrativas, poderão ser formalizadas por apostila, dispensando-se a 

celebração de termo aditivo, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

15.10 A contratação observará os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse 

público, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

15.11 Fica eleito o foro da Comarca de Rorainópolis/RR para dirimir quaisquer conflitos 

oriundos da presente contratação, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Rorainópolis/RR, 10 de abril de 2026. 

Elaborado por:  

 

 

____________________________________  

LISA SOUSA BARRETO 

Coordenadora 

Elaboração 

 

Aprovo este Termo de Referência:  

 

 

____________________________________ 

RAQUEL OLIVEIRA DAS NEVES 

Secretária Municipal de Saúde 

Rorainópolis-RR 
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ANEXO II – DIVISÃO DE LOTES 

 

 

LOTE 01 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DE CONSUMO (GERAL) 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUANT

. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE 
MADEIRA), DESCARTÁVEL, FORMATO 
CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E 
BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, 
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM 
TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 
MM DE ESPESSURA. PACOTE COM 100 
UND. 

PACOT
E 

2500 R$ 18,64 R$ 46.600,00 

2 
AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 CAIXA 
COM 100 UND. 

CAIXA 200 R$ 18,94 R$ 3.788,00 

3 
AGULHA DESCARTÁVEL 20X6,0 CAIXA 
COM 100 UND. 

CAIXA 30 R$ 18,94 R$ 568,20 

4 
AGULHA DESCARTÁVEL 25X7,0 CAIXA 
COM 100 UND. 

CAIXA 400 R$ 18,94 R$ 7.576,00 

5 
AGULHA DESCARTÁVEL 30X8,0 CAIXA 
COM 100 UND. 

CAIXA 200 R$ 20,67 R$ 4.134,00 

6 
AGULHA DESCARTÁVEL 40X12 CAIXA COM 
100 UND. 

CAIXA 300 R$ 20,67 R$ 6.201,00 

7 
AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA 
ESTÉREO DE USO ÚNICO DA PONTA ROSA 
40X1,2 (18G X 1 ½”) CAIXA COM 100 UND. 

CAIXA 200 R$ 28,62 R$ 5.724,00 

8 

ALGODÃO HIDROFILO 500 GR 
CONFECCIONADO COM FIBRAS 100% 
ALGODÃO. MACIO E ABSORVENTE, É 
IDEAL PARA A HIGIENE E ANTISSEPSIA DA 
PELE, ALÉM DE SER DE AMPLO USO NO 
AMBIENTE HOSPITALAR. UTILIZADO PARA 
HIGIENIZAÇÃO, ANTISSEPSIA DA PELE 
ALÉM DE AMPLO USO NO AMBIENTE 
HOSPITALAR, QUE PROPORCIONA UM 
MELHOR APROVEITAMENTO DO 
PRODUTO. É RECOMENDADO COM GAZE 
PARA UTILIZAÇÃO EM FERIMENTOS. 

ROLO 3000 R$ 40,53 R$ 121.590,00 
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9 

ALMOTOLIAS PLÁSTICA COR ÂMBAR, 500 
ML. UTILIZADA PARA ARMAZENAR 
LÍQUIDOS COMO ÁLCOOL, ÁGUA 
DESTILADA E LÍQUIDOS PARA UTILIZAÇÃO 
MÉDICO HOSPITALAR 

UND. 1000 R$ 15,67 R$ 15.670,00 

10 

ALMOTOLIAS PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
250 ML. UTILIZADA PARA ARMAZENAR 
LÍQUIDOS COMO ÁLCOOL, ÁGUA 
DESTILADA E LÍQUIDOS PARA UTILIZAÇÃO 
MÉDICO HOSPITALAR 

UND. 100 R$ 9,23 R$ 923,00 

11 

ALMOTOLIAS PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
500 ML. UTILIZADA PARA ARMAZENAR 
LÍQUIDOS COMO ÁLCOOL, ÁGUA 
DESTILADA E LÍQUIDOS PARA UTILIZAÇÃO 
MÉDICO HOSPITALAR 

UND. 1300 R$ 16,99 R$ 22.087,00 

12 
ATADURA, DE CREPOM LARGURA 10 CM X 
80 PACOTE C/12 UNID ATADURA 10CM X 
1,80MTS 13 FIOS CREPE. 

PACOT
E 

1400 R$ 16,39 R$ 22.946,00 

13 

ATADURA, DE CREPOM LARGURA 20 CM 
PACOTE C/12 UNID ATADURA, MATERIAL 
CREPOM, 100% ALGODÃO, LARGURA 20 
CM, COMPRIMENTO 180 CM, 
QUANTIDADE FIOS 13 UNID/CM², TIPO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

PACOT
E 

12200 R$ 31,72 R$ 386.984,00 

14 
BOLSA DE COLOSTOMIA DRENAVEL 
OPACA RECORTAVEL 19-64 MM CAIXA 
COM 10 UNDS 

CAIXA 800 R$ 215,34 R$ 172.272,00 

15 
CAMPO OPERATÓRIO – COMPRESSAS DE 
GAZE COM CADARÇO – NÃO ESTÉRIL/4 
CAMADAS (100% ALGODÃO) 

PACOT
E 

2040 R$ 180,86 R$ 368.954,40 

16 
CATETER NASAL TIPO ÓCULOS PARA 
OXIGENIO ADULTO 

UND. 7200 R$ 4,10 R$ 29.520,00 

17 
CATETER NASAL TIPO OCULOS PARA 
OXIGENIO INFANTIL 

UND 2800 R$ 4,27 R$ 11.956,00 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

18 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, RESISTENTE A 
PERFURAÇÕES, COM REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA 
CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E 
BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS 
LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE 
ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO - 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE 
07 LITROS. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND. 4244 R$ 12,07 R$ 51.225,08 

19 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, RESISTENTE A 
PERFURAÇÕES, COM REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA 
CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E 
BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS 
LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE 
ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO - 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE 
13 LITROS. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND. 7308 R$ 13,78 R$ 100.704,24 
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20 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, RESISTENTE A 
PERFURAÇÕES, COM REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA 
CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E 
BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS 
LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE 
ACORDO COM A CODIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO - 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE 
20 LITROS. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND. 60 R$ 22,36 R$ 1.341,60 

21 
COMPRESSA COM EMULSÃO DE 
PETROLATUM 7,6X7,6CM 

UND 2080 R$ 17,35 R$ 36.088,00 

22 
COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS, GAZE 
COMPRESSA COM 500 13 FIOS 7,5 X 7,5 
CM 

PACOT
E 

4800 R$ 60,20 R$ 288.960,00 

23 
COMPRESSA DE GAZE, NÃO ESTÉRIL, 100% 
ALGODÃO, 9 FIOS/CM2 - 5 DOBRAS – 8 
CAMADAS, C/ 500 UND. 

PACOT
E 

16480 R$ 51,31 R$ 845.588,80 

24 

COMPRESSAS CIRÚRGICAS DE GAZE 
HIDRÓFILA, 5 DOBRAS, ESTÉRIL – 8 
CAMADAS, 100% ALGODÃO, 7,5X7,5CM, 
COM 10 UND. 

UND. 10456 R$ 1,58 R$ 16.520,48 

25 
CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E 
PRATA 10CMX10CM  

UND 2000 R$ 34,39 R$ 68.780,00 

26 
CURATIVO REDONDO ADESIVO BEGE 
CAIXA COM 500 UND 

CAIXA 120 R$ 30,05 R$ 3.606,00 

27 

ESPARADRAPO ROLO GRANDE 
IMPERMÉAVEL, COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO E RESINA ACRÍLICA, COM BOA 
ADERÊNCIA, RASGADURA, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ALÉRGICAS, 
AQUOREPELENTES EM UMA DAS FACES E 
COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA NA OUTRA FACE, 
ENROLADO EM CARRETEL DEVIDAMENTE 
ENCAIXADO E PROTEGIDO EM TUBO 
PLÁSTICO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE E 
PROCEDÊNCIA. 

ROLO 6488 R$ 24,41 R$ 158.372,08 
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28 
FILME TRANSPARENTE PARA CURATIVO 
PROTEÇÃO 10 X 01 METRO 

UND 2000 R$ 21,08 R$ 42.160,00 

29 

FITA ADESIVA CREPE PARA AUTOCLAVE 
19MMX30M. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE PROCEDÊNCIA NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE. DEVIDAMENTE 
REGISTRADA NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND. 2456 R$ 15,94 R$ 39.148,64 

30 

FITA MICROPORE CONSTITUIDA DE 
RAYON VISCOSO NÃO TRANÇADO 
POROSO SUPERFICIE ADESIVA 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA A BASE DE 
ETER SINTETICO QUIMICAMENTE INERTE 
MEDINDO 25 MM X 10M COM CAPA 
HIPOALERGENICO, COM CORTE 
UNIFORME BIDIRECIONAL. 

UND. 2640 R$ 9,42 R$ 24.868,80 

31 
FITA MICROPORE, BRANCO COM 1 ROLO 
DE 25MMX1,35M 

UND 408 R$ 11,28 R$ 4.602,24 

32 FRASCO COLETOR UNIVERSAL – 80ML UND. 2400 R$ 0,87 R$ 2.088,00 

33 
GARROTE COM TRAVA PARA COLETA 
TORNIQUETE 

UND 80 R$ 25,76 R$ 2.060,80 

34 HIDROGEL COM AGE (30G) UND 3000 R$ 42,88 R$ 128.640,00 

35 HIDROGEL COM ALGINATO 85G UND 1500 R$ 58,38 R$ 87.570,00 

36 
LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, 
90CMX2,00M, BRANCO. PACOTE C/ 10 
UND. 

PACOT
E 

5000 R$ 54,31 R$ 271.550,00 

37 PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL 50X50 UND. 1280 R$ 25,42 R$ 32.537,60 

38 
PAPEL PARA ECG ELETROCARDIOGRAMA 
80 MM X 20 M MILIMETRADO ROLO 

UND 144 R$ 54,03 R$ 7.780,32 

VALOR TOTAL: 
R$ 

3.441.686,28 

 

 

LOTE 02 - EPIS, MATERIAIS DE PROTEÇÃO E INSUMOS DE BIOSSEGURANÇA 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUAN

T. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

AVENTAL DESCARTÁVEL PACOTE COM 10 
UNDS  AVENTAL PARA PROCEDIMENTO 
EM MANGA LONGA. PUNHO COM 
ELÁSTICO. AMARRAÇÃO EM TIRAS. 
FECHAMENTO DO COLARINHO ATRAVÉS 
DE VELCRO GRAMATURA 30G/M². 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% 
POLIPROPILENO. ATÓXICO 
HIPOALERGÊNICO NÃO ESTÉRIL. 

PACOT
E 

4440 R$ 56,01 
R$ 

248.684,40 

2 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX SEM 
PÓ 6,5. CAIXA COM 50 PARES 

CAIXA 20 R$ 157,33 R$ 3.146,60 
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3 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX SEM 
PÓ 7,5 CAIXA COM 50 PARES 

CAIXA 56 R$ 160,25 R$ 8.974,00 

4 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX SEM 
PÓ 8.0 CAIXA COM 50 PARES 

CAIXA 56 R$ 160,25 R$ 8.974,00 

5 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, COM PÓ. CONFECCIONADA 
EM LÁTEX, NÃO ESTÉRIL, LISA, 
DESCARTÁVEL. TAMANHO G CAIXA C/ 
100UND. 

CAIXA 4000 R$ 40,56 
R$ 

162.240,00 

6 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, COM PÓ. CONFECCIONADA 
EM LÁTEX, NÃO ESTÉRIL, LISA, 
DESCARTÁVEL. TAMANHO GG CAIXA C/ 
100UND. 

CAIXA 20 R$ 40,81 R$ 816,20 

7 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, COM PÓ. CONFECCIONADA 
EM LÁTEX, NÃO ESTÉRIL, LISA, 
DESCARTÁVEL. TAMANHO M CAIXA C/ 
100UND. 

CAIXA 10000 R$ 40,56 
R$ 

405.600,00 

8 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, COM PÓ. CONFECCIONADA 
EM LÁTEX, NÃO ESTÉRIL, LISA, 
DESCARTÁVEL. TAMANHO P CAIXA C/ 
100UND. 

CAIXA 10000 R$ 40,56 
R$ 

405.600,00 

9 

LUVAS CIRÚRGICAS C/ PÓ, 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX, 
ANATÔMICAS, ESTÉREIS. TAMANHO 6,5. 
CAIXA C/ 50 PARES. 

CAIXA 120 R$ 157,33 R$ 18.879,60 

10 

LUVAS CIRÚRGICAS C/ PÓ, 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX, 
ANATÔMICAS, ESTÉREIS. TAMANHO 7,0.  
CAIXA C/ 50 PARES. 

CAIXA 120 R$ 157,33 R$ 18.879,60 

11 

LUVAS CIRÚRGICAS C/ PÓ, 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX, 
ANATÔMICAS, ESTÉREIS. TAMANHO 7,5.  
CAIXA C/ 50 PARES. 

CAIXA 240 R$ 157,33 R$ 37.759,20 

12 

LUVAS CIRÚRGICAS C/ PÓ, 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX, 
ANATÔMICAS, ESTÉREIS. TAMANHO 8,0.  
CAIXA C/ 50 PARES. 

CAIXA 120 R$ 157,33 R$ 18.879,60 

13 
MANTA TERMICA ALUMINIZADA 
UTILIZADA PARA MANTER O 
AQUECIMENTO DA VITIMA 

UND 400 R$ 19,59 R$ 7.836,00 

14 MÁSCARA  N95 (BICO DE PATO) UND. 3000 R$ 8,06 R$ 24.180,00 

15 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, 
COM 3 CAMADAS DE PROTEÇÃO, COM 
ELÁSTICO, COM BARRA DE NARIZ 
ADAPTÁVEL. CAIXA C/ 50 UND. 

CAIXA 10000 R$ 14,37 
R$ 

143.700,00 
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16 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
INCOLOR 

UND. 900 R$ 6,96 R$ 6.264,00 

17 ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA LAZER UND. 80 R$ 44,36 R$ 3.548,80 

18 

PROTETOR SOLAR, FPS 70, 200 ML, PARA 
O CORPO TODO, ULTRA RESISTENTE À 
ÁGUA, COM 4 HORAS DE PROTEÇÃO À 
PROVA DAGUA E AO SUOR; PROTEÇÃO 
IMEDIATA, ATÉ DENTRO DAGUA; 
PROTEÇÃO EFICAZ CONTRA OS RAIOS 
UVA E UVB; TEXTURA LEVE (OILFREE) 
QUE DEIXA A PELE RESPIRAR; CONTENDO 
VITAMINA E, QUE DEIXA A PELE MAIS 
HIDRATADA; INDICADO PARA PELE 
SENSÍVEL; EXCLUSIVA TECNOLOGIA 
SUNCOMPLEX/HELIOCOMPLEX. 
REGISTRO NA ANVISA. 

UND 5000 R$ 79,15 
R$ 

395.750,00 

19 
SACO DE DESCARTE COR BRANCO 
100LITROS (SUBSTANCIA INFECTANTE) 
PCT C/100UND. 

PACOT
E 

16 R$ 86,97 R$ 1.391,52 

20 
SACO DE DESCARTE COR VERMELHA 
100LITROS (SUBSTANCIA INFECTANTE) 
PCT C/100UND. 

PACOT
E 

24 R$ 84,29 R$ 2.022,96 

21 
SACO DE DESCARTE COR VERMELHA 50 
LITROS (SUBSTANCIA INFECTANTE) PCT 
C/100UND. 

PACOT
E 

32 R$ 95,32 R$ 3.050,24 

22 
SAPATILHA PROPÉ, TNT, BRANCO, 
GRAMATURA 25G/M2, TAMANHO 
ÚNICO. PACOTE C/ 100 UND. 

PACOT
E 

400 R$ 28,96 R$ 11.584,00 

23 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL TNT 
BRANCO PACOTE C/100 UND. 

PACOT
E 

812 R$ 18,85 R$ 15.306,20 

VALOR TOTAL: 
R$ 

1.953.066,92 

 

 

LOTE 03 - SOLUÇÕES, ANTISSÉPTICOS E REAGENTES 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUAN

T. 
VALOR UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ÁLCOOL 70° LÍQUIDO PARA 
ANTISSEPSIA COMPLEMENTAR DAS 
MÃOS, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE E NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA OU EM OUTRO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 1 LITRO 

FRASCO 10000 R$ 18,40 
R$ 

184.000,00 
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2 

ÁLCOOL 96°, 92° OU 90° LÍQUIDO PARA 
SER USADO COMO FIXADOR EM 
LÂMINA DE EXAME CITOLÓGICO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
E NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA 
OU EM OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE, 
DE 1 LITRO 

FRASCO 600 R$ 18,09 
R$ 

10.854,00 

3 

ÁLCOOL GEL 70°, 500 ML PARA 
ANTISSEPSIA COMPLEMENTAR DAS 
MÃOS, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE E NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA OU EM OUTRO 
ÓRGÃO COMPETENTE, SAIF 

UND. 4200 R$ 15,37 
R$ 

64.554,00 

4 
 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99% 1L - UM 
SOLVENTE DE ALTA PUREZA. 

UND. 100 R$ 70,36 R$ 7.036,00 

5 ALCOOL METÍLICO P.A ACS 1000ML UND. 80 R$ 59,00 R$ 4.720,00 

6 
AZUL DE METILENO - PA -EMBALAGEM 
DE 100 GRAMAS 

UND. 240 R$ 383,26 
R$ 

91.982,40 

7 

CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE É 
RECOMENDADA PARA O USO 
EXTRABUCAL (POR EXEMPLO, PARA A 
HIGIENIZAÇÃO DOS LÁBIOS E PELE EM 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 1 LITRO 

UND. 1032 R$ 45,53 
R$ 

46.986,96 

8 

CLOREXIDINA 4% DEGERMANTE UM 
ANTISSÉPTICO QUÍMICO, 
ANTIFÚNGICO E UM BACTERICIDA 
CAPAZ DE ELIMINAR TANTO 
BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS QUANTO 
BACTÉRIAS GRAM-NEGATIVAS. 1 
LITRO 

UND. 1520 R$ 59,34 
R$ 

90.196,80 

9 
EOSINA AZUL DE METILENO GIEMSA 
25G/100G 

UND 80 R$ 131,05 
R$ 

10.484,00 

10 

FIXADOR CELULAR, CONTEÚDO 100ML 
(70G), PARA FIXAÇÃO DE MATERIAIS 
BIOLÓGICOS EM LÂMINAS DE VIDRO A 
PARTIR DA COLETA DE MATERIAIS. 

UND. 1200 R$ 16,30 
R$ 

19.560,00 

11 
FOSFATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO 
ANIDRO P.A 500G 

UND 80 R$ 199,01 
R$ 

15.920,80 

12 
FOSFATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO 
EM PÓ P.A 1000G 

UND 80 R$ 357,94 
R$ 

28.635,20 

13 
FOSFATO DE SÓDIO BI BÁSICO 
HEPTAHIDRATADO P.A EM PÓ. 1000 G 

UND 80 R$ 198,54 
R$ 

15.883,20 
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14 
IODO POVIDONA DEGERMANTE 
1000ML 

UND. 500 R$ 113,21 
R$ 

56.605,00 

15 IODO POVIDONA TÓPICO 1000ML UND. 1000 R$ 138,63 
R$ 

138.630,00 

16 

SOLUÇÃO OFTAMOLOGICA SOLUÇÃO 
OFTAMOLOGICA LUBRIFICANTE, 
COMPOSIÇÃO CLORETO DE SÓDIO, 
FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO, 
ÁCIDO BÓRICO, PERBORATO DE 
SÓDIO, ÁCIDO CLORÍDRICO E ÁGUA 
PARA INJETÁVEIS. COMPOSTO POR 
5MG DE CARMELOSE SÓDICA PO ML. 

UND 40 R$ 49,22 R$ 1.968,80 

17 ÓLEO DE IMERSÃO 100ML  UND 96 R$ 57,86 R$ 5.554,56 

VALOR TOTAL: 
R$ 

793.571,72 

            

LOTE 04 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 
UND

. 
QUAN

T. 
VALOR UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

APARELHO GLICOSÍMETRO. 
RESULTADOS EM 5 SEGUND.OS; 
INTERVALO DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E 
600 MG/DL; VOLUME DE AMOSTRA 
SANGUÍNEA NECESSÁRIA: 0.5 
(MICROLITRO); MEMÓRIA PARA 300 
RESULTADOS DE TESTE (DATA E HORA); 
FAIXA DE HEMATÓCRITO: 30 - 55%; 
CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS VIA USB; CODIFICADO (CHIP 
INCLUSO NAS EMBALAGENS DE TIRAS); 
CÁLCULO AUTOMÁTICO DAS MÉDIAS DE 
RESULTADOS (7, 14 E 30 DIAS); - 
INDICADO PARA USO PESSOAL 
(AUTOTESTE) E PROFISSIONAL. 
GARANTIA DE 5 ANOS. 

UND
. 

2400 R$ 107,52 
R$ 

258.048,00 

2 

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO 
ARTERIAL DIGITAL DE BRAÇO. DEVE 
CONTER BRAÇADEIRA DE BRAÇO DE 22 A 
36CM. ESTOJO DE NYLON. PRODUTO 
COM SELO DO INMETRO E CERTIFICADO 
E REGISTRADO NA ANVISA. FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: PILHAS ALCALINAS AAA. 
VISOR CONTENDO AS INFORMAÇÕES DE 
PRESSÃO SISTÓLICA, PRESSÃO 
DIASTÓLICA, FREQUÊNCIA CARDÍACA, 
INDICADOR DE NÍVEL DE PRESSÃO E 
INDICADOR DE ARRITMIA CARDÍACA. 

UND
. 

2400 R$ 174,36 
R$ 

418.464,00 

3 
APARELHO PARA DETECÇÃO FETAL 
PORTATIL 

UND
. 

416 R$ 454,57 
R$ 

189.101,12 
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4 

AVENTAL DE CHUMBO - 
ODONTOLÓGICO TAMANHO ADULTO: 
64 CM (COMPRIMENTO) X 57 CM 
(LARGURA) 

UND 104 R$ 1.709,68 
R$ 

177.806,72 

5 

AVENTAL DE CHUMBO - 
ODONTOLÓGICO TAMANHO INFANTIL: 
50 CM (COMPRIMENTO) X 40 CM 
(LARGURA) 

UND 52 R$ 1.160,56 R$ 60.349,12 

6 

AVENTAL DE CHUMBO, ADULTO, 
BORRACHA PLUMBÍFERA 0,25 PB 
MALEÁVEL. DIMENSÕES: 50X60CM. 
REGISTRO ANVISA: 80711800001. 
VALIDADE: INDETERMINADA. 
GARANTIA: 1 ANO. 

UND 12 R$ 1.650,64 R$ 19.807,68 

7 

AVENTAL DE CHUMBO, INFANTIL, 
BORRACHA PLUMBÍFERA 0,25 PB 
MALEÁVEL. DIMENSÕES: 50X60CM. 
REGISTRO ANVISA: 80711800001. 
VALIDADE: INDETERMINADA. 
GARANTIA: 1 ANO. 

UND 4 R$ 1.127,92 R$ 4.511,68 

8 
BACIA INOX 4L 28CM RESISTENTE USO 
HOSPITALAR 

UND 16 R$ 67,35 R$ 1.077,60 

9 
BANDEJA HOSPITALAR RETA EM AÇO 
INOX (24 X 18 X 1,5) CM 

UND 136 R$ 131,26 R$ 17.851,36 

10 CUBA RED 09CM P/ASSEPSIA 240 ML 
UND

. 
248 R$ 54,67 R$ 13.558,16 

11 CUBA RIM INOX (26X12CM) 
UND

. 
256 R$ 110,57 R$ 28.305,92 

12 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, TIPO 
ANERÓIDE, CAPACIDADE DE MEDIDA DE 
0 A 300MM/HG, COM ESTETOSCÓPIO. 

UND
. 

1660 R$ 166,58 
R$ 

276.522,80 

13 

ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO, 
TIPO ANERÓIDE, CAPACIDADE DE 
MEDIDA DE 0 A 300MM/HG, COM 
ESTETOSCÓPIO. 

UND
. 

244 R$ 192,22 R$ 46.901,68 

14 

ESFIGNOMANÔMETRO PARA OBESO 
COM BRAÇADEIRA GRANDE, TIPO 
ANERÓIDE, CAPACIDADE DE MEDIDA 
34X52  

UND 208 R$ 210,09 R$ 43.698,72 

15 ESTETOSCÓPIO 2 CANOS ADULTO 
UND

. 
260 R$ 53,02 R$ 13.785,20 

16 ESTETOSCÓPIO 2 CANOS OBESO 
UND

. 
32 R$ 106,99 R$ 3.423,68 

17 ESTETOSCÓPIO 2 CANOS PEDIÁTRICO 
UND

. 
152 R$ 43,59 R$ 6.625,68 
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18 

ESTETOSCOPIO VERSATIL DE AUTA 
QUALIDADE, COM O ESCULTADOR 
DUPLO, DIAFRAGMA SINTONIZAVEL E 
TUBO BIAURICULAR. 

UND 16 R$ 171,11 R$ 2.737,76 

19 
FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO PARA REDE 
CANALIZADA  

UND 408 R$ 156,23 R$ 63.741,84 

20 LANTERNA CLÍNICA LED 
UND

. 
200 R$ 54,56 R$ 10.912,00 

21 
MALETA DE PRIMEIRO SOCORROS, 
GRANDE, COM DIVISÓRIAS. 

CAIX
A 

12 R$ 372,10 R$ 4.465,20 

22 

OXIMETRO DIGITAL DE DEDO MEDIDOR 
DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO COM 
ESTOJO E CAPA DE PROTEÇÃO DE 
SILICONE. 

UND
. 

1800 R$ 227,32 
R$ 

409.176,00 

23 
PISSETA AMOTOLIA, CURVA BICO 
VEDAÇÃO DE 100 ML 

UND
. 

200 R$ 13,88 R$ 2.776,00 

24 
PISSETA AMOTOLIA, CURVA BICO 
VEDAÇÃO DE 200 ML 

UND
. 

200 R$ 14,55 R$ 2.910,00 

25 
PISSETA AMOTOLIA, CURVA BICO 
VEDAÇÃO DE 250 ML 

UND
. 

160 R$ 15,21 R$ 2.433,60 

26 
PISSETA AMOTOLIA, CURVA BICO 
VEDAÇÃO DE 500 ML 

UND
. 

160 R$ 20,04 R$ 3.206,40 

27 

PLACA DE VIDRO DESPOLIDA 5MM – 
PRISMA CONFECCIONADO EM VIDRO 
DESPOLIDO; FORMATO RETANGULAR; 
UM LADO LISO E O OUTRO 
FOSCO; POSSUI CANTOS 
ARREDONDADAS; DIMENSÕES: 
150X70X05MM. 

UND 160 R$ 47,79 R$ 7.646,40 

28 

PROTETOR DE TIREOIDE INFANTIL, 
RETÉM A RADIAÇÃO EM 
PROCEDIMENTOS RADIOGRÁFICOS; 
PERIAPICAL;TAMANHO DE 100X60CM E 
COM 0,25MM DE CHUMBO (PB), 
ACABAMENTO EM CORINO ESPECIAL; 
GARANTIA DE 5 ANOS. EMBALAGEM 
COM 1 UNIDADE 

UND 56 R$ 495,27 R$ 27.735,12 

29 

PROTETOR DE TIREÓIDE, FEITO COM 
MATERIAL PLUMBÍFERO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
EQUIVALÊNCIA DE 0,50 MM DE 
CHUMBO E ACABAMENTO, APLICAÇÃO 
DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA. 

UND 116 R$ 608,33 R$ 70.566,28 

30 
TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL 
TEMPERATURA UMIDADE 
RELÓGIOINT/EXT. 

UND 100 R$ 50,27 R$ 5.027,00 
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31 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL DE 
TESTA SEM CONTATO PARA MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA CORPÓREA. 
MATERIAL: ALUMÍNIO. PESO: 48 G (COM 
BATERIA), 45 G (SEM BATERIA) TEMPO 
DE TESTE: APROXIMADAMENTE 1 
SEGUND.O. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
02 (DUAS) PILHAS DE 1. 5V TAMANHO 
AAA. 

UND
. 

848 R$ 81,85 R$ 69.408,80 

32 
TERMÔMETRO CLÍNICO VETERINARIO 
DIGITAL, LEITURA RAPIDA HIGIÊNICO, 
TECNOLOGIA INFRAVERMELHO. 

UND
. 

16 R$ 239,75 R$ 3.836,00 

33 
TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR FEBRE 
BRANCO 

UND
. 

500 R$ 20,73 R$ 10.365,00 

34 
TERMÔMETRO DIGITAL DE 
TEMPERATURA MÁXIMA E MÍNIMA, 
USO VETERINARIO 

UND
. 

80 R$ 262,07 R$ 20.965,60 

35 
TRENA FITA MÉTRICA CORPORAL COM 
ÍNDICE IMC E DISCO RETRÁTIL - 1,5 
METROS 

UND
. 

1000 R$ 21,08 R$ 21.080,00 

VALOR TOTAL: 
R$ 

2.318.828,12 

 

 

LOTE 05 - MATERIAIS LABORATORIAIS E DIAGNÓSTICOS 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUANT

. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 
CANETA LANCETADORA COM 1 
UNIDADE 

UND 16 R$ 16,70 R$ 267,20 

2 
GEL CONDUTOR PARA EXAMES, 
CARBOGEL. NÃO GORDUROSO, 
INODORO E TRANSLÚCIDO. 1 LITROS 

FRASCO 7620 R$ 30,82 R$ 234.848,40 

3 KIT PARA EXAME DE PCCU 
(PAPANICOLAU) GRANDE 

UND. 18000 R$ 9,05 R$ 162.900,00 

4 KIT PARA EXAME DE PCCU 
(PAPANICOLAU) MÉDIO 

UND. 40000 R$ 8,21 R$ 328.400,00 

5 KIT PARA EXAME DE PCCU 
(PAPANICOLAU) PEQUENO 

UND. 14000 R$ 8,21 R$ 114.940,00 

6 

LANCETA. CAIXA COM 100 UNDS. 
ESPESSURA ULTRAFINA: 30G COM 
PONTA TRIANGULAR PARA PUNÇÃO 
INDOLOR. PENETRAÇÃO CONSISTENTE. 
FORMATO UNIVERSAL PARA A MAIORIA 
DOS LANCETADORES EXISTENTES. 
PRODUTO ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO GAMA. 

CAIXA 5000 R$ 13,98 R$ 69.900,00 
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7 PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE 
HEXAGONAL DE POLI CAP.250ML 

UND. 80 R$ 55,58 R$ 4.446,40 

8 

TIRA DE GLICEMIA. CAIXA COM 50 
UNDS. LARGURA DO PRODUTO: 7,00 
CM. PROFUND.IDADE DO PRODUTO 
4,00 CM. PESO LÍQUIDO 0,048 KG. TIRA 
DE TESTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA 
CAPILAR EM SANGUE VENOSO, 
CAPILAR, ARTERIAL E NEONATAL. 

CAIXA 14000 R$ 60,81 R$ 851.340,00 

9 TUBO DE COLETA COM EDTA (TAMPA 
ROXA) 4ML PCT C/100UND 

PACOTE 200 R$ 90,93 R$ 18.186,00 

10 
TUBO DE COLETA SEM ATIVADOR DE 
COÁGULO (TAMPA VERMELHA) 10ML 
PCT C/100UND 

PACOTE 200 R$ 172,76 R$ 34.552,00 

VALOR TOTAL: 
R$ 

1.819.780,00 

 

 

LOTE 6 – MATERIAIS CIRÚRGICOS E DE PROCEDIMENTOS 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUAN

T. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 CABO PARA BISTURI Nº 03 UND. 200 R$ 24,20 R$ 4.840,00 

2 CABO PARA BISTURI Nº 04 UND. 16 R$ 25,30 R$ 404,80 

3 

EQUIPO MACROGOTAS FLEXIVEL INJETOR 
LATERAL EQUIPO DE INFUSÃO 
GRAVITACIONAL MACROGOTAS, COM 
CONECTOR LUER SLIP, DESENVOLVIDO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
SOLUÇÕES PELA VIA ENDOVENOSA. 

UND. 7040 R$ 2,10 R$ 14.784,00 

4 
FIO DE SUTURA NYLON, MONOFILAMENTO 
PRETO/ESTÉRIL – 3-0. CAIXA C/24 UND. 

CAIXA 1560 R$ 72,74 
R$ 
113.474,40 

5 
FIO DE SUTURA NYLON, MONOFILAMENTO 
PRETO/ESTÉRIL – 4-0. CAIXA C/24 UND. 

CAIXA 1120 R$ 72,74 R$ 81.468,80 

6 
LÂMINA DE BISTURI, AÇO CARBONO, ESTÉRIL, 
CAIXA C/ 100 UND. Nº 11 

CAIXA 500 R$ 69,71 R$ 34.855,00 

7 
LÂMINA DE BISTURI, AÇO CARBONO, ESTÉRIL, 
CAIXA C/ 100 UND. Nº 15 

CAIXA 2000 R$ 69,71 
R$ 
139.420,00 

8 
LÂMINA DE BISTURI, AÇO CARBONO, ESTÉRIL, 
CAIXA C/ 100 UND. Nº 21  

CAIXA 300 R$ 69,71 R$ 20.913,00 

9 
LÂMINA DE BISTURI, AÇO CARBONO, ESTÉRIL, 
CAIXA C/ 100 UND. Nº 23 

CAIXA 300 R$ 66,47 R$ 19.941,00 

10 
LÂMINA DE BISTURI, AÇO CARBONO, ESTÉRIL, 
CAIXA C/ 100 UND. Nº 24 

CAIXA 180 R$ 77,44 R$ 13.939,20 

11 LÂMINA P/ MICROSCOPIA FOSCA CAIXA C/ 100 CAIXA. 1000 R$ 22,65 R$ 22.650,00 
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12 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO PARA NEBULIZAÇÃO 
COM FRASCO E TUBO (ADULTO) / KIT 
COMPLETO. 

UND. 680 R$ 21,35 R$ 14.518,00 

13 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO PARA NEBULIZAÇÃO 
COM FRASCO E TUBO (PEDIÁTRICO) KIT 
COMPLETO. 

UND. 560 R$ 22,41 R$ 12.549,60 

14 
MÁSCARA O2 MÉDIA CONC. RESERVATÓRIO 
ADULTO 

UND 600 R$ 17,33 R$ 10.398,00 

15 
MÁSCARA O2 MÉDIA CONC. RESERVATÓRIO 
INFANTIL 

UND 400 R$ 17,33 R$ 6.932,00 

16 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M 
(ROLO) 

UND. 1016 R$ 211,37 
R$ 
214.751,92 

17 PINÇA ADSON RETA C/ DENTE 15 CM UND. 200 R$ 99,38 R$ 19.876,00 

18 PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 14 CM UND. 800 R$ 33,92 R$ 27.136,00 

19 PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 16 CM UND. 36 R$ 38,45 R$ 1.384,20 

20 PINÇA DENTE DE RATO 16CM UND. 156 R$ 54,43 R$ 8.491,08 

21 PINÇA KELLY RETA 15CM UND. 200 R$ 67,33 R$ 13.466,00 

22 PINÇA KELLY RETA 16 CM UND. 32 R$ 88,28 R$ 2.824,96 

23 

SCALP N° 19, DISPOSITIVO INTRAVENOSO COM 
CATETER EXTERNO, CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO, COM MANDRIL, AGULHA COM BISEL 
TRIFACETADO. EMPUNHADA COLORIDA PARA 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, CÂNULA 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL, COM DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E 
VALIDADE. DEVIDAMENTE REGISTRADO NA 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. C/100 

CAIXA 168 R$ 59,52 R$ 9.999,36 

24 

SCALP N° 21, DISPOSITIVO INTRAVENOSO COM 
CATETER EXTERNO, CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO, COM MANDRIL, AGULHA COM BISEL 
TRIFACETADO. EMPUNHADA COLORIDA PARA 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, CÂNULA 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL, COM DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E 
VALIDADE. DEVIDAMENTE REGISTRADO NA 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. C/100 

CAIXA 160 R$ 59,52 R$ 9.523,20 
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25 

SCALP N° 23, DISPOSITIVO INTRAVENOSO COM 
CATETER EXTERNO, CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO, COM MANDRIL, AGULHA COM BISEL 
TRIFACETADO. EMPUNHADA COLORIDA PARA 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, CÂNULA 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL, COM DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E 
VALIDADE. DEVIDAMENTE REGISTRADO NA 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. C/100 

CAIXA 236 R$ 59,52 R$ 14.046,72 

26 

SCALP N° 25, DISPOSITIVO INTRAVENOSO COM 
CATETER EXTERNO, CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO, COM MANDRIL, AGULHA COM BISEL 
TRIFACETADO. EMPUNHADA COLORIDA PARA 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, CÂNULA 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL, COM DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E 
VALIDADE. DEVIDAMENTE REGISTRADO NA 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. C/100 

CAIXA 428 R$ 58,26 R$ 24.935,28 

27 

SCALP N° 27, DISPOSITIVO INTRAVENOSO COM 
CATETER EXTERNO, CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 
ATÓXICO, COM MANDRIL, AGULHA COM BISEL 
TRIFACETADO. EMPUNHADA COLORIDA PARA 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, CÂNULA 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL, COM DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E 
VALIDADE. DEVIDAMENTE REGISTRADO NA 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. C/100 

CAIXA 168 R$ 59,52 R$ 9.999,36 

28 

SERINGA 1 ML C/ AGULHA 13X4,5 C/ AGULHA 
COM BICO LUER LOCK (ROSCA). CILINDRO 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO GRAU 
MÉDIO, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA. 
ÊMBOLO POLIPROPILENO GRAU MÉDIO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E DISPOSITIVO AUTO 
DESTRUTIVO. CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADES 

CAIXA 1448 R$ 45,71 R$ 66.188,08 
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29 

SERINGA 1 ML C/ AGULHA 25X7 CAIXA 100 
UND C/ AGULHA COM BICO LUER LOCK 
(ROSCA). CILINDRO TRANSPARENTE EM 
POLIPROPILENO GRAU MÉDIO, PISTÃO DE 
BORRACHA ATÓXICA. ÊMBOLO 
POLIPROPILENO GRAU MÉDIO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E DISPOSITIVO AUTO 
DESTRUTIVO. ATÓXICA, APIROGÊNICA 
DESCARTÁVEL. ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE 
ETILENO. BISEL TRIFACETADOESTERILIZADA 
EM ÓXIDO DE ETILENO. BISEL TRIFACETADO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, COM 
DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE. 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

CAIXA 48 R$ 48,44 R$ 2.325,12 

30 

SERINGA 10ML C/AGULHA 25X7 CAIXA C/ 250 
UND, CILINDRO TRANSPARENTE EM 
POLIPROPILENO GRAU MÉDIO, PISTÃO DE 
BORRACHA ATÓXICA. ÊMBOLO 
POLIPROPILENO GRAU MÉDIO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E DISPOSITIVO AUTO 
DESTRUTIVO. ATÓXICA, APIROGÊNICA 
DESCARTÁVEL. ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE 
ETILENO. BISEL TRIFACETADO ESTERILIZADA 
EM ÓXIDO DE ETILENO.BISEL TRIFACETADO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, COM 
DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE. 
DEVIDADAMENTE REGISTRADO NA 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CAIXA 456 R$ 211,40 R$ 96.398,40 

31 

SERINGA 20ML C/AGULHA 25X7 CAIXA C/250, 
AGULHA COM BICO LUER LOCK 
(ROSCA).CILINDRO TRANSPARENTE EM 
POLIPROPILENO GRAU MÉDIO, PISTÃO DE 
BORRACHA ATÓXICA. ÊMBOLO 
POLIPROPILENO GRAU MÉDIO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E DISPOSITIVO AUTO 
DESTRUTIVO. ATÓXICA, APIROGÊNICA 
DESCARTÁVEL. ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE 
ETILENO. BISEL TRIFACETADO ESTERILIZADA 
EM ÓXIDO DE ETILENO. BISEL TRIFACETADO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, COM 
DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE. 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

CAIXA 740 R$ 387,80 
R$ 
286.972,00 
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32 

SERINGA 3ML C/AGULHA 25X 7 CAIXA C/ 500 
UND  AGULHA COM BICO LUER LOCK (ROSCA). 
CILINDRO TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO 
GRAU MÉDIO, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA. 
ÊMBOLO POLIPROPILENO GRAU MÉDIO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E DISPOSITIVO AUTO 
DESTRUTIVO. ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL. ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE 
ETILENO.BISEL TRIFACETADOESTERILIZADA EM 
ÓXIDO DE ETILENO.BISEL TRIFACETADO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, COM 
DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE. 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

CAIXA. 856 R$ 276,06 
R$ 
236.307,36 

33 

SERINGA 5ML C/AGULHA 25X7 CAIXA C/ 500 
UND AGULHA COM BICO LUER LOCK (ROSCA). 
CILINDRO TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO 
GRAU MÉDIO, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA. 
ÊMBOLO POLIPROPILENO GRAU MÉDIO COM 
DESLIZAMENTO SUAVE E DISPOSITIVO AUTO 
DESTRUTIVO. ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL. ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE 
ETILENO.BISEL TRIFACETADOESTERILIZADA EM 
ÓXIDO DE ETILENO.BISEL TRIFACETADO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, COM 
DADOS DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE. 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

CAIXA 1220 R$ 289,21 
R$ 
352.836,20 

34 SONDA DE ASPIRAÇÃO NÚMERO 08 UND 10000 R$ 1,35 R$ 13.500,00 

35 SONDA DE ASPIRAÇÃO NÚMERO 12 UND 2040 R$ 1,91 R$ 3.896,40 

36 SONDA DE ASPIRAÇÃO NÚMERO 14 UND 2040 R$ 1,80 R$ 3.672,00 

37 

SONDA URETRAL Nº12 DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS.PACOTE COM 
10 UNIDADES 

PACOT
E 

16000 R$ 24,24 
R$ 
387.840,00 

38 TESOURA MAYO CURVA 14CM UND. 200 R$ 81,34 R$ 16.268,00 

39 

TESOURA PARA CORTAR GESSO, MODELO TIPO 
LISTER, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
CIRÚRGICO, AUTOCLAVÁVEL, 
APROXIMADAMENTE 18 A 20 CM, COM PONTA 
INFERIOR ARREDONDADA PARA PROTEÇÃO DA 
PELE 

UND. 52 R$ 91,27 R$ 4.746,04 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

40 TESOURA PENCER PARA RETIRADA DE PONTOS UND. 200 R$ 88,11 R$ 17.622,00 

41 TREE WAY (TORNEIRINHA DE 3 VIAS) UND 1000 R$ 2,56 R$ 2.560,00 

VALOR TOTAL: 
R$ 

2.358.653,4
8 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

RAQUEL OLIVEIRA DAS NEVES 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO III - MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

FASE DE ANÁLISE  

(x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(x) Gestão do Contrato  

 

A gestão de riscos da presente contratação será realizada de forma sistemática, contínua e 

integrada, em conformidade com os princípios do planejamento, eficiência e governança 

previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como com as boas práticas recomendadas pelos órgãos de 

controle, especialmente o Tribunal de Contas da União. 

Considerando a complexidade operacional, a natureza contínua do fornecimento e os impactos 

diretos na prestação dos serviços públicos de saúde, procedeu-se à identificação, análise e 

avaliação dos riscos que podem comprometer o atingimento dos objetivos da contratação. 

A metodologia adotada compreende as etapas de identificação dos eventos de risco, análise de 

suas causas e consequências, avaliação quanto à probabilidade de ocorrência e ao impacto 

potencial, bem como a definição de medidas de tratamento e responsáveis pelo monitoramento. 

Os riscos foram classificados segundo sua relevância, considerando a combinação entre 

probabilidade e impacto, permitindo à Administração priorizar ações de mitigação e controle. 

 

RISCO 01 –  PLANEJAMENTO INADEQUADO DA DEMANDA 

PROBABILIDADE:       (   ) Baixa     ( x ) Média     ( ) Alta  

IMPACTO:       (   ) Baixa     (  ) Média     (x) Alta  

NÍVEL DE RISCO      (   ) Baixo     (  ) Médio     (x) Alto 

Id  CAUSAS 

1.  Falhas no levantamento de necessidades 

2.  Ausência de metodologia de estimativa  

3.  Inconsistência de dados históricos 

Id  CONSEQUÊNCIAS 

1.  Desabastecimento das unidades de saúde 

2.  Excesso ou insuficiência de materiais 

3.  Prejuízo à continuidade dos serviços de saúde 
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Id  Ação Preventiva  Responsável  

1.  
Realizar levantamento com base no histórico de consumo e 

projeção de demanda –  

Secretaria de 

Saúde 

2.  Validar quantitativos com as unidades requisitantes –  Coordenações 

das Unidades 

Id  Ação de Contingência  Responsável  

1.  Realizar aquisições emergenciais justificadas – Gestão 

Administrativa 

2.  Promover remanejamento interno de estoque –  Almoxarifado 

RISCO 02 – ATRASO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROBABILIDADE:       (   ) Baixa     ( ) Média     (X  ) Alta   

IMPACTO:       (   ) Baixa     ( ) Média     ( x ) Alta   

NÍVEL DE RISCO      (   ) Baixo     (  ) Médio     (x) Alto  

Id  CAUSAS 

1.  Falta de planejamento  

2 morosidade administrativa   

3 falhas na instrução processual  

Id  CONSEQUÊNCIAS 

1 Atraso na contratação   

2 Comprometimento do abastecimento   

3 Necessidade de compras emergenciais  

Id  Ação Preventiva  Responsável  

1.  Planejar previamente o processo licitatório  Setor de 

Licitações 

2.  Estabelecer cronograma de execução  Equipe de 

Planejamento 

Id  Ação de Contingência  Responsável  

1.  Priorizar tramitação processual –  Administração  

2 Realizar contratação emergencial, quando cabível –  Gestor 

 RISCO 03 – FORNECEDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA 

 PROBABILIDADE:      (   ) Baixa     (  x ) Média     (  ) Alta   

      (   ) Baixa     (  ) Média     (  x ) Alta   
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IMPACTO: 

 NÍVEL DE RISCO      (   ) Baixo     (  ) Médio     (x) Alto  

 Id  CAUSAS  

 1 Falhas na análise de habilitação técnica.   

 2 critérios inadequados no edital.  

 Id  CONSEQUÊNCIAS  

 1.  Atraso na entrega dos materiais   

 2.  Fornecimento de produtos de baixa qualidade   

 3.  Prejuízo ao atendimento à população  

 Id  Ação Preventiva  Responsável  

 1.  Exigir atestados de capacidade técnica  Comissão de 

Licitação 

 2.  Avaliar regularidade fiscal e técnica  Setor de 

Licitações 

 3.  Estabelecer critérios claros no edital   Equipe Técnica 

 Id  Ação de Contingência  Responsável  

 1.  Aplicação de penalidades contratuais – Gestão do Contrato   

 2.  Convocação de fornecedor remanescente – Administração  

 RISCO 04 – FORNECIMENTO DE MATERIAIS EM DESCONFORMIDADE 

 PROBABILIDADE:  

IMPACTO:  

     (   ) Baixa     (  x ) Média     (  ) Alta   

      (   ) Baixa     ( ) Média     (  x) Alta   

 NÍVEL DE RISCO      (   ) Baixo     (  ) Médio     (x) Alto  

 Id  CAUSAS  

 1 Falhas no controle de qualidade do fornecedor   

 2 especificação técnica insuficiente  

 Id  CONSEQUÊNCIAS 

 1.  Riscos sanitários aos pacientes   

 2.  Comprometimento da qualidade dos serviços   

 3 Prejuízo ao erário  

 Id  Ação Preventiva  Responsável  

 1.  Exigir registro na ANVISA e normas técnicas   Equipe Técnica 
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 2.  Definir especificações detalhadas no TR  Planejamento 

 3 Fiscalizar o recebimento   Fiscal do 

Contrato 

 Id  Ação de Contingência  Responsável  

 1.   Recusar materiais em desacordo    Fiscal 

 2.  Solicitar substituição imediata   Gestor do 

Contrato 

 3 Aplicar sanções  Administração 

 RISCO 05 – ATRASOS NA ENTREGA (LOGÍSTICA) 

 PROBABILIDADE:  

IMPACTO:  

     (   ) Baixa     (  x ) Média     (  ) Alta   

      (   ) Baixa     (   ) Média     ( X ) Alta   

 NÍVEL DE RISCO      (   ) Baixo     (  ) Médio     (x) Alto  

 Id  CAUSAS  

 1 Problemas logisticos   

 2 Falhas no transporte  

 3 Gestão do fornecedor  

 Id  CONSEQUÊNCIAS 

 1.  interrupção do abastecimento  

 2.  comprometimento dos atendimentos  

 Id  Ação Preventiva  Responsável  

 1.  Definição de prazos adequados Administração 

 2.  monitoramento contínuo das entregas   Fiscal do contrato 

 Id  Ação de Contingência  Responsável  

 1.  aplicação de multas Gestão do 

Contrato  

 2.  compra emergencial Administração  

 RISCO 06 – PERDAS POR VENCIMENTO OU ARMAZENAMENTO 

INADEQUADO 

  PROBABILIDADE:  

IMPACTO:  

     (   ) Baixa     (  x ) Média     (  ) Alta   

       (   ) Baixa     (   ) Média     ( X ) Alta   

  NÍVEL DE RISCO      (   ) Baixo     (  ) Médio     (x) Alto  
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 ID  CAUSAS  

 1 Falhas no controle de estoque   

 2 planejamento inadequado de compras  

 ID CONSEQUÊNCIAS  

 1 Desperdício de recursos públicos   

 2 Risco sanitário  

 ID Ação Preventiva  Responsável  

 1 Controle de estoque pelo método PEPS  Almoxarifado 

 2 Aquisição parcelada (SRP)   Planejamento 

 ID Ação de Contingência  Responsável  

 1 Redistribuição entre unidades   Almoxarifado 

 2 Baixa e reposição dos itens    Gestão de 

Estoque 

 RISCO 07 – FALHAS NA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

  PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

     (   ) Baixa     (  ) Média     ( X ) Alta   

       (   ) Baixa     (   ) Média     ( X ) Alta   

  NÍVEL DE RISCO           (   ) Baixo     (  ) Médio     (x) Alto  

 ID CAUSAS  

 1 Ausência de designação formal   

 2 deficiência na atuação dos fiscais  

 ID CONSEQUÊNCIAS 

 1 Descumprimento contratual   

 2 Prejuízo ao erário   

 3 Responsabilização da Administração  

 ID Ação Preventiva  Responsável  

 1 Designar formalmente gestor e fiscal  Administração 

 2 Capacitar servidores  Gestão do Contrato 

 ID Ação de Contingência  Responsável  

 1  Corrigir falhas imediatamente  Gestão do Contrato 

 2 Aplicar sanções Administração 

 

GOVERNANÇA CONTRATUAL 
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A gestão e fiscalização da futura contratação serão estruturadas com base em modelo de 

governança que assegure o adequado acompanhamento da execução contratual, a mitigação de 

riscos e o alcance dos resultados pretendidos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

O gestor e o fiscal do contrato são responsáveis pelo monitoramento contínuo dos riscos 

identificados na presente matriz. 

A governança contratual compreenderá a definição clara de papéis, responsabilidades e rotinas 

de controle, conforme descrito a seguir: 

Estrutura de Responsabilidades 

A execução contratual contará com: 

a) Gestor do Contrato: responsável pelo acompanhamento global da execução, controle de 

prazos, comunicação com o fornecedor e adoção de providências administrativas; 

b) Fiscal do Contrato: responsável pela verificação do cumprimento das obrigações contratuais, 

especialmente quanto à entrega dos materiais, conformidade técnica e qualidade; 

c) Equipe de Apoio (quando aplicável): responsável por auxiliar na conferência, controle de 

estoque e registro de ocorrências. 

Rotinas de Acompanhamento 

Serão adotadas as seguintes rotinas: 

● Monitoramento contínuo das entregas e prazos;  

● Conferência quantitativa e qualitativa dos materiais;  

● Registro formal de ocorrências e não conformidades;  

● Comunicação imediata ao fornecedor em caso de irregularidades;  

● Aplicação de sanções, quando cabível.  

Instrumentos de Controle 

A Administração adotará mecanismos de controle, tais como: 

● Relatórios periódicos de execução;  

● Controle de entrada e saída de materiais;  

● Registro de desempenho do fornecedor;  

● Indicadores de desempenho contratual.  

Indicadores de Desempenho (KPIs) 

Para avaliação da execução contratual, poderão ser utilizados, entre outros: 

● Índice de entregas no prazo ≥ 95%;  

● Taxa de não conformidade ≤ 2%;  

● Índice de desabastecimento = 0% para itens críticos;  

● Tempo médio de reposição compatível com a demanda.  
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Gestão de Riscos Integrada 

A governança contratual estará integrada ao Mapa de Riscos da contratação, devendo o gestor e 

o fiscal promover o monitoramento contínuo dos riscos identificados, bem como a adoção de 

medidas corretivas sempre que necessário. 

 

CONCLUSÃO  

O presente Mapa de Riscos integra o processo administrativo de contratação, devendo ser 

atualizado ao longo das fases de seleção do fornecedor e execução contratual. 

Declara-se que o instrumento foi elaborado com base em critérios técnicos, refletindo 

adequadamente os riscos identificados e contribuindo para a eficiência, economicidade e 

continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

 

 

Elaborado por:  

 

____________________________________  

LISA SOUSA BARRETO 

Coordenadora 

Elaboração 

Aprovação: 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, para fins de prosseguimento do processo de 

contratação, nos termos da legislação vigente. 

 

____________________________________ 

RAQUEL OLIVEIRA DAS NEVES 

Secretária Municipal de Saúde 

Rorainópolis-RR 
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ANEXO II - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026  
  
  
A  licitante..........................................................,  inscrita  no  CNPJ  pelo  nº 
..........................................., com sede na Av./Rua...................................................., através do 
presente credencia o(a) Sr.(a).........................................................., inscrito (a) na Cédula de 
Identidade nº ................................................. e no CPF nº ..........................................................., 
a participar do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Rorainópolis/RR, na modalidade Pregão Presencial SRP Nº _____/2026, na qualidade de 
REPRESENTANTE, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome desta empresa, 
bem como formular proposta, ofertar lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
  
  

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  
  
  
  
   

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa Nome completo (Firma reconhecida) 

 
  
 
  
  
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firma reconhecida.  
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ANEXO II – A – MODELO DE PROCURAÇÃO 
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026  
 
  
 
Por meio deste instrumento particular, a Empresa ......................................(qualificação da 
empresa), por intermédio do Sr.................................(qualificação), nomeia e constitui seu 
bastante procurador, o Sr.......................................(nome completo do outorgado, naturalidade, 
estado civil, profissão, carteira de identidade, CPF, endereço), outorgando lhe plenos poderes 
para praticar todos os atos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial nº ____/2026, 
notadamente, para formular ofertas escritas e verbais, negociar preços, assinar documentos de 
habilitação, atas e instrumento de compromisso, interpor recursos e renunciar ao direito de 
propô-los, enfim todos e quaisquer atos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato.  
  

Rorainópolis, RR ______ de ___________ de 2026.  
  
  
  
  

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome completo (Firma reconhecida) 
 

  
  
* Esta procuração ficará retida no processo.  
  
  
 Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firma reconhecida do outorgante.  
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ANEXO III - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)  
 
A capacidade econômica e financeira das empresas licitantes será avaliada mediante exame dos 
seguintes indicadores, computados a partir das informações contábeis contidas no subitem 
9.25.2 e demais subitens do Edital, conforme fórmula abaixo:  
  
Índice de Liquidez Corrente ILC   
Ativo Circulante = AC  
Passivo Circulante = PC ILC = AC / PC  
  
Índice de Liquidez Geral ILG  
Circulante = AC  
Passivo Circulante = PC Realizável a Longo  
Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo = ELP ILG  
= (AC + RLP) / (PC + ELP)  
  
Solvência Geral SG  
Ativo Total = AT Passivo Circulante =  
PC Exigível a Longo Prazo = ELP SG =(AT) /  
(PC + ELP)  
NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE AO SUBITEM 12.9 E SEUS 
SUBITENS DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ____/2026.  
O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas a cumprir 
(Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua apresentação é 
obrigatória no Balanço Patrimonial e no Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos 
Subitens do item 3.17 da Resolução 1.255/2009, é passível de Inabilitação no certame 
licitatório.  
  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   
 
  

Assinatura Manuscrita Identificável do Profissional 
CRC/Nº XXXX 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 

HABILITAÇÃO 
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR     
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/ 2026 
 
  
A empresa ................................... estabelecida......................................... inscrita no CNPJ sob o 
nº.............................................., declara, sob as penas da Lei, que:  
  
a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, bem como, está ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências 
posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios;  
b) esta empresa se submete inteiramente a todas as condições estabelecidas neste Edital;  
c) esta empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da  
Administração Pública, Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  
d) esta empresa assume inteiramente a responsabilidade pela veracidade dos documentos e 
das  
informações apresentadas.  
  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.   
 
   

  Local / UF ______ de __________________ de 2026.  
  
 

___________________________________________ 
Assinatura e Nome do representante legal da empresa. 

  
  
  
OBS.: A SLC verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, sob pena de inabilitação 
da mesma no processo licitatório.  
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ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII 
DA CF/88 

  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026 
  
  
A empresa ................................... estabelecida......................................... inscrita no CNPJ  sob o 
nº.............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
..............................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ............................... e no CPF 
n.º................................, DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal de 1988 e do Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, c/c o Art. 68, 
inciso VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, acrescida pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  
  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )   
  
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  
  
  
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.   
  

 
Local / UF , _____ de __________ de 2026.   

  
  

______________________________________________ 
Assinatura e nome do representante legal da empresa 

 
 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
  
 AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026 
  
 
  
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
_____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro 
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, empregado(s) que seja (m) 
cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento não possuem em qualquer 
vínculo nos termos do art. 14 da Lei 14.133/2021 com A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________.   
  

 
Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   

  
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 
 
  
  
  
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
  
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)  
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026 
 
  
  
Na qualidade de representante legal da empresa ____(razão social)___ inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.º_______________, com sede localizada na ______________, declaro, sob as penas da 
lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
  
  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   
  
  

 
Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de 

identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO VIII - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MEI/ME/EPP 

(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES NA ABERTURA DA SESSÃO)  
 AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026 
 
  
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF 
nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:   
(  ) MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  art.  3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006.       
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.   
DECLARA também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, art. 4º Lei 
14,133/2021.    
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações 
constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.    

Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   
  

_____________________________________________________________ 
[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] [Carimbo do CNPJ] 

  
Obs.: 1) Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente 
e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
2) Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) e/ou       
Empresas de Pequeno Porte (EPP).  
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ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
O SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026 
  
 
Prezados Senhores,  
  
Pelo presente a empresa..............(nome da empresa) ..............., inscrita no CNPJ/MF sob o  
n. º ..................................., sediada...........(endereço completo) ............., 
telefone......................., e-mail .................., tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta referente a licitação supra nas especificações e quantitativos abaixo:  
  
NOME DA LICITANTE:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE:  
NOME PARA CONTATO:  
DADOS BANCÁRIOS:  
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
 

MARCA 
QUANT. VALOR UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

   
 Obs.: TRANSCREVER TODOS OS ITENS DE ACORDO COM A PLANILHA CONSTANTE DO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
 
  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$........................(por extenso)  
 
OBS: O PREÇO UNITARIO DE CADA ITEM DEVERA SER EM ALGARISMOS E TOTAL DE CADA ITEM 
EM ALGARISMO E EXPRESSO EM REAIS.  
  
*De forma alguma haverá arredondamento de valor, para mais ou para menos.  
  
VALIDADE DA PROPOSTA:   
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (conforme Edital)  
PRAZO DE ENTREGA: (Conforme disposto no edital e Termo de Referência)  
  
Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta são fixos e irreajustáveis, já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, treinamentos, lucros, dividendos e demais 
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despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da licitação Pregão Presencial SRP nº 
____/2026. 
  
DECLARAMOS ter pleno conhecimento do teor do Edital ref. Ao Pregão Presencial SRP 
____/2026, que a empresa se responsabiliza principalmente pela disponibilidade dos produtos 
licitados e pela a entrega nos prazos, condições e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital e que se responsabiliza em substituir de imediato, 
os produtos entregues em desacordo sem quaisquer ônus para a Administração Municipal.   
  
 
 

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  
  
  
  

____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo e CPF 
  
  
  
  
  
  
Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
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ANEXO X  - MODELO DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
 
AO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS  
PROCESSO LICITATÓRIO nº ___/2026.   
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº _____/2026.   
OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento contínuo de materiais médico-

hospitalares, insumos, dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a atender, de forma 

contínua e ininterrupta, às demandas das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de 

Rorainópolis/RR 
 
 
ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  
  
A Empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 
..............................................., com sede na ......................................................, por intermédio 
do seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) do Documento de 
Identidade nº ....................................., órgão emissor .................................... e do CPF nº 
........................................,  
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial SRP Nº ____/2026, que a proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021.  
  
  

____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa  Nome completo e CPF 

 
  
  
  
 
  
  
Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado.  
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

  
AO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS  
PROCESSO LICITATÓRIO nº ____/2026.   
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ____/2026.   
OBJETO:  Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento contínuo de materiais médico-

hospitalares, insumos, dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a atender, de forma 

contínua e ininterrupta, às demandas das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de 

Rorainópolis/RR 
 
 
ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  
  
________________________________________________ (nome da empresa), inscrita no 
CNPJ nº. ____________________, doravante denominada (Licitante), por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________ e de CPF nº. _________________, para fins do disposto no Edital 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº. _______________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, ou discutida com ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em 
referência, quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
integrante do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO- SLC, antes da abertura oficial das 
propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la  
  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   
  

 
Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de 

identidade com indicação do órgão expedidor) 
  
OBSERVACAO IMPORTANTE:  
Encartar esta Declaração Junto ao Envelope nº. 01 – “PROPOSTA DE PRECOS”.  
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 
(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES NA ABERTURA DA SESSÃO) 

  
  
AO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS  
PROCESSO LICITATÓRIO nº ____/2026.   
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ____/2026.   
OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento contínuo de materiais médico-

hospitalares, insumos, dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a atender, de forma 

contínua e ininterrupta, às demandas das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de 

Rorainópolis/RR 
 
 
 
 
ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  
  
Prezado Pregoeiro:   
  
 A empresa ................................... estabelecida......................................... Inscrita no CNPJ sob o 
nº.............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
..............................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ............................... e no CPF 
n.º................................, DECLARA sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, 
conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial SRP nº 
____/2026, bem como de seus anexos, e que atende plenamente a todos os requisitos 
necessários à participação e habilitação no mesmo, ou seja, que não tem restrições quanto às 
certidões e demais documentos exigidos pelo Edital.  
  
  
  

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  
  
  

_____________________________________________________ 
Assinatura e Nome do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

  
  
  
  
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.00X/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 
no Pregão Presencial SRP Nº  ____/202___, não ter recebido do Município de 
________________, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 
e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 
Estadual e Municipal.   
  

 
 

Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   
  
 
 

_____________________________________________________________ 
[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 
 
  
  
  
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
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ANEXO XIV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 TERMO DE CONVOCAÇÃO  

 
 
A Prefeitura Municipal de RORAINÓPOLIS, através deste instrumento, convoca o fornecedor 
abaixo relacionado para que compareça à sede da prefeitura de Rorainópolis no prazo de 08 
(oito) dias úteis para assinatura do Termo de Contrato nº _____/2026, oriundo do Pregão 
Presencial – Sob o Sistema Registro de Preços Nº ______/2026, cujo objeto é  O Registro de 

Preços para futuro e eventual fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares, insumos, 

dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a atender, de forma contínua e ininterrupta, às 

demandas das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de Rorainópolis/RR 
 
DADOS PARA LOCALIZAÇÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO DE CONTATO:  

TELEFONE DE CONTATO:  

O Presente Termo deverá ser entregue protocolado pessoalmente ou em qualquer forma que 
haja o comprovante de entrega ao licitante, para que se inicie a contagem do prazo estipulado 
no presente termo. 
 
Transcorrido o prazo estipulado e não havendo manifestação expressa do licitante, a mesma 
ficará sujeita as sanções previstas no edital no referido edital.                                                              
 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos com apreço.          
 
 
 
 
 

Rorainópolis – RR, ___ de ____________ de 2026. 
 

 
                                               ____________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
 
 

_________________________________ 
                                               AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 
 

 
ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO 
(Processo Administrativo n°...........) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
RORAINÓPOLIS/RR , POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A 
EMPRESA ......................................................... 
 
 

O Município de Rorainópolis, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
Rorainópolis/RR., inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Decreto nº ......, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  
1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de bens comum, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.  
  
1.1.  Objeto da contratação: Fornecimento de materiais médico-hospitalares, insumos, 
dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a atender, de forma contínua e 
ininterrupta, às demandas das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de 
Rorainópolis/RR. 
 
1.1.1. ITENS GANHOS  

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

      

      

      

 
1.2.  Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. O Edital da Licitação;  
1.2.3. A Proposta do contratado;  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
3.2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  
3.2.1. DO LOCAL:   
a) O serviço será executado em local indicado pela Secretaria Demandante conforme dinâmica 
descrita no Termo de Referencia. 
 
3.2.2. PRAZO DE ENTREGA:  
b) O serviço será realizado de acordo com a demanda das Secretarias Demandantes, conforme 
dinâmica descrita no Termo de Referencia. 
 
  
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, conforme previsto no 
art. 122, §4º da Lei nº 14.133/2021, salvo mediante autorização expressa da Administração, 
devidamente justificada e formalizada. 

4.2. A empresa contratada deverá executar diretamente todos os serviços previstos, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade, prazos e demais condições estabelecidas 
no contrato. 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/
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4.3. O descumprimento desta cláusula poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na 
legislação vigente e no instrumento contratual. 

  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de de R$ xxxxx (xxxxxxx).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
  
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
6.2. Deverá constar o número do Empenho na Nota Fiscal a ser emitida.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1. Obrigações da Contratante:  
a) Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 
acompanhamento da execução do Contrato;  
b) Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato do art. 7º da Lei Federal nº 
14.133/21;  
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c) Notificar por escrito a contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade 
verificada na execução do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido;  
d) Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua 
habilitação;  
d.1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, 
prepostos e/ou subordinados.  
e) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
contratuais;  
f) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;  
g) Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 
previstas em Contrato;  
h) Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 
do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua 
correção; i) Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal (is) nas condições e prazos estabelecidos 
no contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa 
sobre as razões que ensejaram os descontos;  
j) Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento do material consoante 
determinação do art. 40, IV da Lei 14.133/2021;  
k) Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação.  
l) Caberá à Contratante providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato nos 
Diários Oficiais, conforme legislação vigente. 
  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
a) Fornecer os materiais de acordo com as especificações constantes neste deste Termo de 
Referência;  
b) Executar e fornecer os materiais conforme especificações deste Termo de Referência, e de 
sua proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;  
c) Assumir inteiramente a responsabilidade pelo fornecimento que não for autorizado pela 
CONTRATANTE;  
d) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 
os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as 
orientações da mesma, visando fiel cumprimento das obrigações assumidas;  
e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela lei nº 14.133/21 e suas 
alterações;  
f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades pela qualidade do 
produto fornecido, constatadas pela fiscalização do contrato, quando a mesma for notificada, 
tendo o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a substituição e/ou correção do objeto;  
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g) A CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da 
CONTRATADA;  
h) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie em que forem a ser 
vítimas os seus empregados durante a execução do objeto contratado ou em conexão com ele 
ainda que acontecido nas dependências do Município de Rorainópolis, Secretaria Municipal de 
Saúde;  
i) Atender as determinações de sustentabilidade ambiental, quanto à prestação de serviços 
e/ou fornecimento sustentáveis ou de menor impacto ambiental. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
 10.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  
I) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III) dar causa à inexecução total do contrato;  
IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
  
11.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas no Artigo 16.3. Da 
Lei nº 14.133/21, as seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito em caso de atraso injustificado na execução do contrato;  
a.1. Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
subitem 16.1. inciso I deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  
b) Multa;  
b.1. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será 
aplicada aos responsáveis por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 11.1 
incisos de "I" a "XII", sendo possível a cumulação;  
b.2. Impedimento de Licitar e contratar;   
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b.2.1. Impedimento de Licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens do subitem 11.1 incisos "II, III, IV, V, VI, VII" deste 
Instrumento quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá o(s) 
responsável(is) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
c) Declaração Idoneidade para licitar ou contratar, que será precedida de análise jurídica e 
observará as regras estabelecidas em Lei, da aplicação será de competência exclusiva da  
Autoridade Máxima do órgão/entidade;  
c.1. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens do subitem 11.1. incisos "VIII, IX, X, XI e XII" 
deste Instrumento;  
c.2. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, aplicável também pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 11.1. incisos "II, III, IV, V, VI e VII" desde que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento estipulada do subitem  
11.2. alíneas c) e c.1.  
c.3. A Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
11.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  
11.4. Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da Administração 
Pública na dosimetria da sanção, bem como a natureza e gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
decorrerem para a Administração Pública.  
11.5. As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e    
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1 a. Unidade Orçamentária:  
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b. Exercício: 2026 

c. Programa de Trabalho:  

d. Elemento de Despesa: 

e. Fonte de Recursos:  

f. Tipo de Empenho:  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rorainópolis, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

Rorainópolis (RR), _______ de ___________________ de 2026 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS:  
1- _____________________________________________ 
 
2- _____________________________________________  
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ANEXO XVI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº _____/2026 
 
O Município de Rorainópolis, com sede na Rua Pedro Daniel da Silva, nº 51, bairro Centro, na 
cidade de Rorainópolis/RR,  inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX 
de XXXX de 20XX, considerando o julgamento da licitação na forma presencial, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 
........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação ____/2026, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento contínuo de 

materiais médico-hospitalares, insumos, dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a 

atender, de forma contínua e ininterrupta, às demandas das unidades integrantes da Rede 

Municipal de Saúde de Rorainópolis/RR 
 

1.1. FORNECEDOR:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
FONE:   
EMAIL:   
REPRESENTANTE LEGAL:   
NOME:   
CPF:   

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:   
  

ITEM  
  

ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE 
DE 
MEDIDA  

QUANT  MARCA VALOR UNITÁRIO  VALOR 
TOTAL  

1             

2             

3             

            

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR. 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rorainópolis. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de2021; e 
4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor; 
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor; 
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata; 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços; 
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens que não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1; 
4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços; 
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro; 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços; 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata; 
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata; 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original; 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e; 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 
5.9 Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração; 
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços; 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado; 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Quanto ao reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de2021, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado; 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado; 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa; 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
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ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso; 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável; 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7; 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133,de 2021;  
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços; 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante; 
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento; 
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023; 
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados; 
8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens; 
8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.  
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa; 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação; 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
10. DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital; 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata; 
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023); 
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
11. CONDIÇÕES GERAIS 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade; 

 
Rorainópolis/RR, _____ de ___________ de 2026.  

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO XVII - MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 
  
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:  
  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
  

 

X  

Especificação  Marca   
(se 
exigida 
no 
edital)  

Modelo  
(se 
exigido 
no 
edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantidade 
Mínima  

Valor 
Un  

Prazo 
garantia 
ou 
validade  

                  

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original:  
  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
  

 

X  

Especificação  Marca   
(se 
exigida 
no 
edital)  

Modelo  
(se 
exigido 
no 
edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantidade 
Mínima  

Valor 
Un  

Prazo 
garantia 
ou 
validade  
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XVIII - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 
   
PROCESSO Nº ___/2026  
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ____/2026 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO/LOTE 
 
OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento contínuo de materiais médico-

hospitalares, insumos, dispositivos e artigos de uso em saúde, destinados a atender, de forma 

contínua e ininterrupta, às demandas das unidades integrantes da Rede Municipal de Saúde de 

Rorainópolis/RR 
 
Senhor Licitante,  
Solicitamos a V.S.ª a fineza de preencher o recibo do edital (modelo abaixo), remetendo-o à 
Sala de Licitações, por meio do e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxx,  caso não tenha retirado o mesmo 
junto à Comissão de Licitações.  
A não remessa do recibo exime a Administração e o Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais.  

Nome da Empresa:  

CNPJ  

Endereço:                                                                                                 n°                 Bairro:  

Cidade:                                                          Estado:                   Telefone: (____)   

E-mail:  

Pessoa para contato:  

  
Obtivemos, através do site: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ou de qualquer outra fonte, cópia do 
instrumento convocatório acima identificado.  
  
  
Data: ____/____/______  

 
______________________________ 

Assinatura do Responsável 
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